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Léo
Magalhães
A voz que conquistou o Brasil!

Proposta Comercial De Apresentação Artística.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE.

CNPJ: 08.922.718/0001 - 47

ENDEREÇO; Rua Januncio Nobrega, n^. 1

BAIRRO: Centro.

CIDADE: São Mamede - PB.

CEP: 58.625 000

EMPRESA: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI.
CNPJ: 25.376.809/0001 - 43

ENDEREÇO: Avenida Bernardino Figueiredo, n-. 284,

BAIRRO: Residencial dos Pioneiros;

CIDADE: Teixeira de Freitas - BA.

CEP: 45.985 - 586

OBJETO:

Apresentação Artística do Cantor Léo Magalhães para realização da Festa de São Pedro do

Município de São Mamede - PB.

CIDADE: São Mamede - PB.

EVENTO: Festa de São Pedro.

DATA: 06/07/2024.

HORÁRIO: 23:00 hrs

DURAÇÃO: 90{Noventa Minutos).
VALOR DO SHOW: R$252.500,00 (Duzentos e Cinqüenta e Dois Mil e Quinhentos Reais).

•  15-05-2024 Sinal de R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil Reais);

•  08-07-2024 Primeiro dia Útii Após o Evento - R$ 127.500,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e
Quinhentos Reais);

DETALHAMENTO DOS CUSTOS:

Cachê Artista: R$200.000,00(Duzentos Mil Reais);
Cenário: 16.000,00(Vinte e Seis Mil Reais);

Transporte: R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais);
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Léo
Magalhães
A voz que conquistou o Brasil!

Custo Viagem: R$ 9.900,00 (Nove Ml! e Novecentos Reais);
Material: RS 3.600,00 (Três Ml! e Seiscentos Reais).

Despesas não Inclusas:

ECAD;

Hospedagem em Hotel para 26 (vinte e Seis) pessoas;
Abastecimento de 02 Camarins de acordo relação;

Translado Local: 01 Caminhonete e 02 Vans;

Carregadores: 05 pessoas

Estruturas (Palco; Som; Iluminação, de Acordo Riders Técnicos).

Os Valores deverão ser depositados na conta abaixo:

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ 25.376.809/0001 - 43

Banco SICOOB - 756

Agência: 3351

Conta: 17.053-4

PIX (e-mall) contato.toprímer(S>gmail.com

O Valor Contempla o Show do Artista, Transporte até a Cidade do Evento, Nota Fiscal, Despesas

Durante o Percurso e Cenário (Ficando Vedado Ceder Nossa Estrutura Acima Mencionada a Terceiros).

Essa proposta tem validade de 30(Trinta) dias.

Atenciosamente,

Teixeira de Freitas — BA, 06 de Março de 2024.

TOP PRIMER

PRODUCOES MUSICAIS

Assinado de forma digital por TOP
PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

Ln)A.25376809í}00143

LTDA:25376809000143 Dados:2024.03.O6 15J6:40-0}'00'

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI
EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES.

CNPJ 25.376.809/0001 - 43

Ariei Bonfim
Agenda
shows@lbproducoes. com. br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Parecer Jurídico

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. FESTIVIDADES TRADICIONAL.
SÃO PEDRO. SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n°
14.133/2021. CONDIÇÕES FAVORÃVEIS.

I. DO RELATÓRIO:

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatórío com fulcro na
Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°. A
princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em
apresso, que são:

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 000112024.

❖ PROCESSO administrativo 0048/2024.

❖ OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO
MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as
festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e
Turístico São Pedro de São Mamede PB.

2. Na oportunidade vem a Secretaria Municipal de Turismo requerer a

contratação em tela, motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para análise

jurídica, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

3. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos

seus aspectos exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão

técnica ou econômica, notadamente quanto à conveniência e oportunidade inerentes

a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade competente se municiar de todas as

cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por quem de direito.

4. Outro ponto que não diz respeito a esta consulta jurídica é quanto a análise

dos cache a serem correspondidos a empresa contratada. Isto implica em analise
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

adaministrativa, tanto pelo montante, quando pela previsa analise de preços

desproporcionais.

5. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

11. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art,

37 da Carta Magna.

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021, é inexigivel a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de

profissional de setor artístico consagrado pela critica especializada ou pela opinião

pública, in uerbis:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casosde:
(...)

U- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica
especializada ou pela opinião pública;

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que aclarou contratação direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do

significado da expressão "empresário exclusivo".

9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada,

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74

assim dispõe:

Art. 74. (...)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

(...)

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

10. Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei

n" 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal

contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação

diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a critica especializada ou

opinião pública.

11. Em relação ao primeiro requisito, vé-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de

empresário exclusivo.

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo,

apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada diretamente

com o artista.

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico^. Tratando-se de negóciojurídico de
agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro
documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro
documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.
14. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo è

exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é
vigente.

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da

conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma

(consagração do artista perante a crítica especializadaou opinião pública).

16. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen
Filho:

"/■..J deverá haver um requisito outro, consistente na consagração

em face da opinião pública ou da critica especializada Tal se

destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade

pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na

contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Ebdge-se que

ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o

sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua artef

17. Por sua vez, Ronny Charles (12" ed. revisada, ampliada e atualizada - Sào Paulo: Ed. Juspodivm,

2021. Pág. 393) faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica

que inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional

envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar uma

aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se

quebrar o parâmetro ínterpretativo capaz de permitir, ao aplicador

do direito, a correta compreensão do que intentou o legislador. Essa

conclusão o levará a constatar, diante do caso concreto, a

viabilidade de caracterizar, como inexigível ou não, situações não

previstas no elenco do artigo 74, que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artísãco

seja contratado, através da inexigibüidade licitatória, é a

inviabilidade de se realizar uma escolha minimamente objetiva do

serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que um

artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a um certame

para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter

uma adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal

inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de profissional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

envolvido (ariista), mas de uma impossibilidade de que se possa

realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de

contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas artes.

Some-se a isso a necessidade de consagração pela critica

especializada ou pela opinião pública e, então, poderemos ter uma

idéia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação

direta.

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de

artistas sem consagração relevante, sob o falso pálio de permissão

dada pelo inciso U, do caput, do artigo 74, pelo simples fato de

serem profissionais do setor artístico. Com base nesse raciocínio

equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgãos de controle,

são diariamente contratados artistas e bandas musicais de todos

os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o interesse

do gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as

denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, com

valores totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual se

omitem algumas autoridades.

18. A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se

pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não

consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou

comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

19. Já em relação á opinião pública, recomenda-se a comprovação através de

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o

condão de provar a popularidade do futuro contratado.

20. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n°

14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

21. Quanto á justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a

contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a

iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública,

motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos

particulares como em eventos custeados por verba pública.

22. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,

II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios,

cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração

Pública.

23. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexígibilidade e de dispensa de licitação, deverá sér

instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executiuo;

b.- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23desta Lei;

c. - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

d. • demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com ocompromisso a ser assumido;

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação equalifícação mínima necessária;

f - razão da escolha do

contratado;

g. - Justificativa de

preço;

VUÍ - autorização da autoridade competente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrõnicooficial.

24. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo".

25. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei

n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do

bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro,

figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico,

tempo de execução do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do

contrato.

26. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela

concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que

prevê o inciso III do art. 72 da Lei n*' 14.133/2021.

27. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

28. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser

contratada, nos termos da lei.

29. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação

dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a

Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibiüdade e de dispensade licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I...J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

V - comyrovacão de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínimanecessária:(snfei]

30. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de
habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;

n - técnica;

UI - fiscal, social e

trabalhista;

IV- econômico-financeira

31. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve sér

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de

autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

32. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,

social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Vejamos:

Art 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

/  -a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacionái da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II -a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

IV -a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V' a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXm do art. 7" da
Constituição Federal.

33. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n°

14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

34. Ao fínal, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual

deve ser instruída com despacho motivado e mantida ã disposição do público em

sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

35. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei n" 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio

eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

36. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

inexigibilidade de licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

III - DA CONCLUSÃO:

37. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta,

e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade iuridica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

artigo 74, inciso II. da Lei n" 14.133/2021. desde que seja complementada a

documentação, conforme apontado no item 45 deste Parecer.

38. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Este é o parecer.
S. M. J.

São Mamede -PB, 18 de março de 2024. ,

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica

MéAlasxiredoNasdmento
Advogado

OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL

São Mamede - PB, 08 de Abril de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n® 00011/2024, que objetiva: Apresentação de um show
Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as
festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede
PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

LICITANTE: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA, - CNPJ 25.376.809/0001-43, AV.
Bemardino Figueiredo, n® 284, bairro: Residente dos Pioneiros, na cidade de Teixeira de Freitas, no Estado
do Bahia.

VALOR GLOBAL: R$ 252.500,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e quinhentos reais)

Publique-se e cumpra-se.

UMBERTO JEFFISÍ^J^N DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional
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y X*

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia
06 de Julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São

Pedro de São Mamede PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. O valor referente à apresentação artística (show) da Banda LÉO MAGALHÃES, na Festa do São Pedro da cidade de São
Mamede-PB, é de RS 252.500,00 {duzentos e cinqüenta e dois mil e quinhentos reais). Este valor inclui os custos de cachê,
alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Sonorização e Iluminação para
realização da festividade.

2.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos relacionados

a estas, de forma comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da
contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços vantajosos à
Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, afim de justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação).

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.ÜNITÁRIO P. TOTAL

1  Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO serviço 1 252.500,00 252.500,00
MAGALHÃES no dia 06 de Julho de 2024 em praça pública
durante as festividades Juninas do Tradicional Cultural

Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede

PB.

Total 252.500,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a RS 252.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 0C03.852E.FEF3.CB5D.870E.33DB.58EA.C576. 
Estimativa da despesa. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

15

15



4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprofaatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem

como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do período de adimplemento.

São Mamede - PB, 07 de Março de 2024.

Talles José de Araújo Farias

Diretor de Turismo
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y V

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para emfaasar a elaboração do Termo de Referência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES
no dia 06 de Julho de 2024 em praça pública durante as festividades Juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e
Turístico São Pedro de São Mamede PB.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é

essencial: O município de São Mamede tem em seu calendário cultural a realização da festividade de São Pedro, um evento de
grande porte, reconhecido pelas cidades circo vizinhas. Percebe-se que a atração artística a ser contratada: {BANDA LÉO

MAGALHÃES) é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e nacional e pela crítica especializada. Possui toda
uma estrutura completa e de qualidade, excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes estilos musicais,
traduzindo e caracterizando a cultura, a arte, o folclore, os costumes, o turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasileiro.

A.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

1  Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de Julho SERVIÇO 1
de 2024 em praça pública durante as festividades Juninas do Tradicional Cultural
Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;

Conclusão: 8 (oito) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133,
de 15 de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o

orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimenslonamento do serviço
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o adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais

desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prQjí|jíei|, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações € l^as
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento c^gíÇnível e a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

y.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos ?t^itS^de^géstão
dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçoef^ue melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas

entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras

e exigências legais e normativas.

SJustíficativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, é a pretensa: show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública
no São Pedro de São Mamede PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma

legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico

preliminar, da forma como se apresenta.

S.EstimatIvas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente

ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de

preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 252.500,00.

lO.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no
dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico
São Pedro de São Mamede PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta,

llJustificatíva para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos

em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato

convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da
presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima

destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o
objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não
permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na
forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

IZ.Resultados pretendidos
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados;

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,

relativamente a: show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública no São Pedro
de São Mamede PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalístícas da

Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de

inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de

novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras

atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,

não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.Provídências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas

pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a

contratação pretendida.

São Mamede - PB, 06 de Março de 2024.

Talles José de Araújo Farias

Diretor de Turismo

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 8D0B.FC15.3584.6E86.5A35.008E.F7CE.8415. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:06. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SECRETÁRIA DE TURISMO

São Mamede. - PB, 07 de Março de 2024.

Senhor prefeito Constitucional,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n^ 14.133/21, destinado a:

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública
durante as festividades Juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

O município de São Mamede tem em seu calendário cultural a realização da festividade de São Pedro, um evento de grande
porte, reconhecido pelas cidades circo vizinhas, Percebe-se que a atração artística a ser contratada: (BANDA LÉO MAGALHÃES)
é uma banda consagrada pela opinião pública local, regional e nacional e pela crítica especializada. Possui toda uma estrutura
completa e de qualidade, excelentes equipamentos e repertório, com bastante sucesso nestes estilos musicais, traduzindo e

caracterizando a cultura, a arte, o folclore, os costumes, o turismo, o lazer e as tradições do nordeste brasiieiro.

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização de contratação em comemoração

das festividades do São Pedro no dia 06 de Julho no município de São Mamede-PB.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a
ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a Inteira
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

•  Documento de formalização da demanda - DFD.

Atenciosamente,

Tailes José de Araújo Farias

Diretor de Turismo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SECRETÁRIA DE TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia
06 de Julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São

Pedro de São Mamede PB.

1.2. Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de São Mamede tem em seu calendário cultura a realização da festividade do São Pedro, um evento de

grande porte, reconhecido pelas cidades circo vizinhas. Percebe-se que a juventude aclama vários artistas da atualidade, por
tanto, a renomada banda que compõe esta solicitação encontra-se como de conhecimento e aceitação da cultura nordestina
e local.

Diante do descrito, comunico ao gestor municipal e solicito a autorização para a realização de contratação em comemoração

das festividades do São Pedro no dia 06 de Julho no município de São Mamede-PB.

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando peia eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

01 Apresentação de um shovtf Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho serviço 1
de 2024 em praça pública durante as festividades Juninas do Tradicional Cultural

Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A CONTRATAR

5.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada

junto a banda: LÉO MAGALHÃES - R§ 252.500,00. Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços

prestados.

5.2. A contratação se Justifica pela necessidade de compor a Festa do São Pedro da cidade de São Mamede-PB, com

apresentações do segmento nativista e tradicionalista, de acordo com o gosto popular e local. Foi selecionado a Banda LÉO
MAGALHÃES para contratação, perante sua consagração no cenário do segmento musical ao qual atua durante 21 anos, tanto
referente acrílica especializada quanto a opinião pública. A qualidade dos serviços prestados pela referida banda musical é

comprovada através de seus históricos de sucesso. Coragem, determinação, talento e carisma, elementos que se encaixaram
na vida de um garoto chamando Léo Magalhães. Desde muito cedo em sua cidade Teófilo Otoni nas Minas Gerais, ele já
demonstrava que levava jeito pra música, mostrando as suas primeiras melodias e acordes. Logo tudo ia ficando maior e muito
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mais profissional, e por meio das primeiras apresentações convites iam surgindo em curto prazo. Com uma voz encantadora e

dedos projetando notas maravilhosas, inegavelmente nascia ali uma grande revelação do cenário musical brasileiro. Neste

ano (2024) completa 21 anos de carreira com 18 CDs e 7 DVDs gravados vê sua carreira cada vez mais consolidada no mercado

musical. Em 2012 Léo Magalhães foi eleito o artista revelação nos melhores do ano no "Domingão do Faustão" em 2018 o hit

"Oi" foi a terceira música mais executada nas rádios de todo o Brasil e já passa de 257 Milhões de Visualizações no YouTube,
nesses 20 anos de carreira o artista com fãs espalhado por todo Brasil e uma média de 180 shows por ano coleciona vários hits

ao longo dos anos com os sucessos Locutor, O cara errado. Alô, Eu Canto Bebo e Choro Por Você, Primeiro de Abril, Cds e Livros,

Oi, Vou Mudar De Cidade, Não Traio Mais, Leviana, Minha Pequena, Agora Somos Ex, entre outros. Justifiçart^,,cI^5ta^orma,
a sua escolha. /

h CS
// MO.

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da íititizaí^^^o Sfgulnte
parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos

mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado
para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a RS 252.500,00.

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos
ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo

benefício, relativamente a: Artista LÉO MAGALHÃES para animar as festividades do São Pedro com apresentação a ser realizada
no dia 06 de Julho de 2024 em praça pública;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fínafístlcas
da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de Interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de

inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de
novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0. DA CONTRATAÇÃO
5.1.Forma de contratação:

S.l.l.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n® 14.133/21.

São Mamede - PB, 07 de Março de 2024.

Talles José de Araújo Farias

Diretor de Turismo
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-V

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉG MAGALHÃES no dia
06 de julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São

Pedro de São Mamede PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. O valor referente à apresentação artística (show) da Banda LÉG MAGALHÃES, na Festa do São Pedro da cidade de São
Mamede-PB, é de RS 252.500,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e quinhentos reais). Este valor inclui os custos de cachê,
alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Sonorização e Iluminação para
realização da festividade.

2.2. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos relacionados

a estas, de forma comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da

contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em condições e preços vantajosos à
Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, através notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, afim de justificar o valor do serviço (anexo a Justificativa de Contratação).

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÂRIO P. TOTAL

1  Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉG serviço 1 252.500,00 252.500,00
MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública
durante as festividades juninas do Tradicional Cultural

Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede

PB.

Total 252.500,00

3.0.DO VALOR

3.1.G valor total é equivalente a R$ 252.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.G prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3. Gs preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem

como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

São Mamede - PB, 07 de Março de 2024.

Talles José de Araújo Farias

Diretor de Turismo
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19/02/2024. 09:10 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota

202410
Data da Compelênda

Fevereiro/2024
Data e Hora da Emissão

19/02/2024 09:05:00

Código Verifrcaçáo
465C8B6A3

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

25.376.809/0001-43
Telefone:

7332940396..
Nome/Razâo Social.

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

LTDA
Endereço;
AVE BERNARDINO FIGUEIREDO N' 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA

E-mall:

TOPPRIMERBA@GMAIL.COM

Inscrição Munidpal:
706195

inscrição Estadual:

Nome Fantasia:

TOP PRIMER
^:Sem Logomar

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

00114801000168

Telefone:

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual:

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA
Endereço:
RUA PORTO ALEGRE N' 179 BAIRRO: CENTRO CIDADE: FATIMA • TO CEP: 77555000

E-mait;

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Stiow Musical Artístico com o Cantor "Léo Magalhães", a ser realizado no dia 17 de Maio de 2024, durante as Festividades do Aniversário do
Município de Fátima - TO. CONTRATO N° 020/2024 INEXiGIBILIDADE DE LICiTAÇÁO N" 002/2024 PROCESSO N° 131/2024. OBS. Triljutação de Impostos Federais
em alíquota igualaO% - Lei 14.148/2021 - Ari. 4 . Alíquotas será de 0% durante periodo de 60meses. sendo contadoapsnir do intcío da produção dos efeitos da lei.
trit)utosinclusos:PiS/PASEP;COFiNS; IRPJ; CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 260.000,00
CNAE- 9001.9/02-PRODUÇÃO MUSICAL
item da Lista de Sen/lços • 12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

.000,00
DESC. tNCOND:BASEDE ALÍQUOTA: V/U.OR ISS: VALOR ISS DESC, COND:
R$0.00 CÁLCULO: 3% R$0,00 RETIDO: R$0.00

RS 260.000.00 RS 7.800.00

VALOR SERVIÇOS: VALOR
DEDUÇÃO:
RS 0.00

VALOR PIS:
RS 0,00

VALOR CCFINS: VALOR IR:

RS 0,00 RS 0,00
VALOR INSS; VALOR CSLL; OUTRAS RETENÇÕES:
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR LÍQUIDO:
RS 252.200,00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito; TOT PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376.809/0001 - 43 Banco Santander - 033 Agência: 0928 Conta: 13.003088 - 0

OUTRAS INFORMAÇÕES 1 CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS
Exigivel

REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL
Microempresáiio e Empresa Não
de Pequeno Porte (ME EPP

LOCAL. PRESTAÇÃO LOCAL INCIDÊNCIA ISS Retido
SERVIÇO FATIMA-TO Sim

FATIMA - TO

Observação:

- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 00.114.801/0001-88

trbteixeira.kbfsistemas.com.br/vvebnjn/fmp/NFE_GENERATOR/465C8B6A3.isp 1/1
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15/02/2024,15:14 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Número da Nota

20248
Data da Competência

Fevereiro/2024
Data e Hora da Emissão

15/02/2024 15:12:00

Código Verificação
81EB972B7

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

25.376.809/0001-43

Telefone:

7332940396..
Nome/Razão Social:

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS
LTDA

Endereço:
AVE BERNARDING FIGUEIREDO N° 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA
E-mail:

TOPPRIMERBA@GMAIL.COM

Inst^içâo Municipal:
706195

Inscrição Estadual:

Nome Fantasia.

TOP PRIMER
Sem Logomar

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

10091551000161

Telefone:

Inscrição Municipal:

Inserção Estadual:

Nome/Razão Social-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS
Endereço:
RUA JUSTO FERNANDES DA MOTA N° 68 BAIRRO: BAIRRO CENTRO CIDADE: RIACHO DAS ALMAS - PE CEP: 55120000
E-mail:

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Sltow Musical do Cantor "Léo Magalhães", realizado no dia 26 de Janeiro de 2024, durante a 122 " Festa de São Sebastião no Município de Riacho
das Almas - PE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO N" 158/2023 PROCESSO ÜCITATÓRIO N» 053/2023 INEXiGIBILIDADE N»
014/2023 OBS. Tributação de Impostos Federais em alíquota tgualaO% - Lei 14.148/2021 - Art. 4 . Alíquotas será de 0% durante período de õOmeses. sendo contado a
partir do inick) da produção dos efeitos da lei. tributosincIusosiPIS/PASEP.COFlNS; IRPJ. CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 250.000,00
CNAE- 9001-9/02-PRODUÇÃO MUSICAL
Item da Lista de Serviços • 12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES. ÓPERAS, CONCERTOS. RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES.

VALOR SERVIÇOS:
RS 250.000,00

mTTafiíWÍÍ VALOR PIS;
RS0,00

VALOR DESC.INCOND;BASEDE ALÍQUOTA: VALOR ISS: VALOR ISS DESC. COND:
DEDUÇÃO: RS 0,00 CÁLCULO: 3% R$ 0,00 RETIDO: RS 0.00
RS 0,00 RS 250.000,00 RS 7.500,00

VALOR COFINS; VALOR IR:

RS 0,00 RS 0,00
VALOR INSS: VALOR CSLL OUTRAS RETENÇÕES:
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR LÍQUIDO;
RS 242.500,00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376 809/0001 43 Banco Santander - 033 Agência: 0928 Conta: 13.003088 - 0

OUTRAS INFORMAÇÕES 1 CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL
Exlglvel Mlcroempresárlo e Empresa Não

de Pequeno Porte (ME EPP

LOCAL. PRESTAÇÃO LOCAL INCIDÊNCIA ISS Retida
SERVIÇO RIACHO DAS AlJãAS • Sim

RIACHO DAS ALMAS • PE PE

Observação:

- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 10.091.551/0001-61

trbteixeira.kbfeistemas.com.br/webnjn/imp/NFE_GENERATOR/81EB972B7.jsp 1/1
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15/02/2024,15:08 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número de Nota:

20247
Data da Competência

Fevereiro/2024
Data e Hora da Emissão

15/02/2024 14:56:00
Código Verificaçáo

A2A8EE899

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

25.376.809/0001-43
Telefone:

7332940396..

Nome/Razão Social:

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

LTDA
Endereço:
AVE BERNARDINO FIGUEIREDO N" 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA
E-mall:

TOPPRIMERBA@GMAIL.COM

Inscrição Municipal:

706195

Inscrição Estadual:

Nome Fanlasia:

TOP PRIMER
.^.Sem Logomar

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

11097375000138

Telefone.

Inscrição Municipal:

Insaíçâo Estadual:

Nome/Razão Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS

Endereço:
AVN MARJOR JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA N° 23 SETOR SEDE BAIRRO: BAIRRO CENTRO CIDADE: MACHADOS • PE CEP: SS740000
E-mail:

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Snow Musical do Cantor 'Léo Magalhães", realizado no dia 28 de Janeiro de 2024. durante (Festa de São Setjastiâo), por ocasião da tradicional
festividades do Padroelna do Munlcíp© de Machados - PÉ. CONTRATO N" 00011/2023 PROCESSO LICITATÔRIO N" 00101/2023 INEXIGIBILIDADE N» 00021/2023
OBS. Tributação de impostos Federais em alíquota Iguala0% • Lei 14.148/2021 - Art. 4 . Alíquotas será de 0% durante período de 60meses, sendo contado a partir do
início da produção dos efeitos da lei. tríbutosinciu$os:PIS/PAS£P.COFINS: IRPJ. CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 250.000,00
CNAE- 9001-9/02-PRODUÇÃO MUSICAL
Item da Lista de Serviços - 12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS. RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES.

VALOR SERVIÇOS: VALOR
RS 250.000,00

valor pis:

R$0.00

DEDUÇÃO:
RS 0,00

DESC-INCONDiBASEDE ALÍQUOTA: VALOR ISS: VALOR ISS DESC. COND:

RS 0,00 CÁLCULO: 3% RS 0,00 RETIDO: RS 0,00
RS 250.000,00 RS 7.500,00

VALOR COFINS: VALOR IR:

RS 0,00 RS 0,00

VALOR INSS:

RS 0,00
VALOR CSLL: OUTRAS RETENÇÕES:
RS 0,00 RS 0,00

VALOR LÍQUIDO:
RS 242.500,00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376.809/0001 - 43 Banco Santander - 033 Agência: 0928 Conta; 13.003088 - 0

OUTRAS INFORMAÇÕES / CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS

Exigivel
REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL

Microempresárto e Empresa Não
de Pequeno Porte (ME EPP

LOCAL. PRESTAÇÃO LOCAL INCIDÊNCIA ISS Retido
SERVIÇO MACHADOS-PE Sim

MACHADOS-PE

Observação:

• ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 11.097.375/0001-38

trbteixeira.kbfsistefTias.com.br/webrun/tmp/NFE_GENERATOR/A2A8EEB99.jsp 1/1
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01/02/2024.13:45 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota

20244

Data da Competência
Fevereiro/2024

Data e Hora da Emissão

01/02/202413:40:00
Código Verificação:

9B21C88E4

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

25.376.809/0001-43
Telefone:

7332940396..
Nome/Razão Social:

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS
LTDA
Endereço:
AVE BERNARDINO FIGUEIREDO N* 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS • BA
E-maii:

TOPPRIMERBA@GMAIL.COM

Inscrição Municipal:
706195

Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:

TOP PRIMER
^.Sem Logomar

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

25064049000139

Telefone:

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual:

Nome/Razão Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE
Endereço:
RUA 7 DE SETEMBRO N" S/N BAIRRO; BAIRRO CENTRO CIDADE: PALMEIRANTE • TO CEP: 77798000
E-mall:

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Stiow Musical do Cantor "Léo Magalhães", artista de renome nadonal. a ser realizado no dia 24 de Fevereiro de 2024, para Comemoração do
XXXil Aniversário da Cidade de Paimeírante, em Praça pública na Cidade de Palmeirante -TO. CONTRATO N° 013/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 127/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 010/2024. OBS. Tributação de Impostos Federais em alíquota igual aO%- Lei 14.148/2021 - Ari. 4 .Alíquotas será de 0% durante
período de 60meses. sendo contado a partir do inicio da produção dos efeitos da lei. tributos inclusos;PIS^ASEP:COFlNS: IRPJ: CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 260.000,00
CNAE- 9001-9/02-PRODUÇÃOMUSICAL
Item da Lista de Serviços • 12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

VALOR SERVIÇOS: VALOR
RS 260.000,00 DEDUÇÃO:

RS 0,00

VALOR PIS:

RS 0,00

DESC. 1NC0ND:BASE DE ALÍQUOTA: VALOR ISS: VALOR ISS DESC. COND:
R$0,00 CÃLCULO 3% R$0,00 RETIDO: RS 0,00

RS 260.000,00 RS 7.800,00

VALOR COFINS: VALOR IR: VALOR INSS: VALOR CSLL: OUTRAS RETENÇÕES:
RS 0,00 R$0,00 RS 0,00 R$0,00 RS 0,00

VALOR LÍQUIDO:
RS 252.200,00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDACNPJ 25 376.80910001 -43 Banco Santander-033 Agência. 0928 Conta: 13.003088 -0

OUTRAS INFORMAÇÕES 1 CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS

Exigivel
REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL LOCAL. PRESTAÇÃO
MIcroemprosárIo e Não SERVIÇO

Empresa de Pequeno Porte PALMEIRANTE - TO
{ME EPP

LOCAL INCIDÊNCIA ISS Retido

PALMEIRANTE-TO Sim

Observação;

• ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 25.064.049/0001-39

trbteixeira.kbfsistemas.com.br/webnjn/tmp/NFE_GENERATOR/9B21C88E4.jsp i/i:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MftMEDE

SECRETÁRIA DE TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia

06 de julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São

Pedro de São Mamede PB.

1.2. Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de São Mamede tem em seu calendário cultura a realização da festividade do São Pedro, um evento de
grande porte, reconhecido pelas cidades circo vizinhas. Percebe-se que a juventude aclama vários artistas da atualidade, por
tanto, a renomada banda que compõe esta solicitação encontra-se como de conhecimento e aceitação da cultura nordestina
e local.

Diante do descrito, comunico ao gestor municipal e solicito a autorização para a realização de contratação em comemoração
das festividades do São Pedro no dia 06 de Julho no município de São Mamede-PB.

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
01 Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho serviço 1

de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural
Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A CONTRATAR

5.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada

junto a banda: LÉO MAGALHÃES - R§ 252.500,00. Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços

prestados.

5.2. A contratação se justifica pela necessidade de compor a Festa do São Pedro da cidade de São Mamede-PB, com

apresentações do segmento natívísta e tradicionalista, de acordo com o gosto popular e locai. Foi selecionado a Banda LÉO
MAGALHÃES para contratação, perante sua consagração no cenário do segmento musical ao qual atua durante 21 anos, tanto
referente acrítica especializada quanto a opinião pública. A qualidade dos serviços prestados pela referida banda musical é

comprovada através de seus históricos de sucesso. Coragem, determinação, talento e carisma, elementos que se encaixaram

na vida de um garoto chamando Léo Magalhães. Desde muito cedo em sua cidade Teófilo Otoni nas Minas Gerais, ele já
demonstrava que levava jeito pra música, mostrando as suas primeiras melodias e acordes. Logo tudo ia ficando maior e muito

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 0FEB.D8BF.C53E.0C61.F624.CC9E.5127.EEF8. 
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mais profissional, e por melo das primeiras apresentações convites iam surgindo em curto prazo. Com uma voz encantadora e
dedos projetando notas maravilhosas, inegavelmente nascia ali uma grande revelação do cenário musical brasileiro. Neste

ano (2024) completa 21 anos de carreira com 18 CDs e 7 DVDs gravados vê sua carreira cada vez mais consolidada no mercado

musical. Em 2012 Léo Magalhães foi eleito o artista revelação nos melhores do ano no "Domingão do Faustio" em 2018 o hit
"Oi" foi a terceira música mais executada nas rádios de todo o Brasil e já passa de 257 Milhões de Visualizações no YouTube,
nesses 20 anos de carreira o artista com fãs espalhado por todo Brasil e uma média de 180 shows por ano coleciona vários hits
ao longo dos anos com os sucessos Locutor, O cara errado. Alô, Eu Canto Bebo e Choro Por Você, Primeiro de Abril, Cds e Livros,

Oi, Vou Mudar De Cidade, Não Traio Mais, Leviana, Minha Pequena, Agora Somos Ex, entre outros. Justifiparfi^^^^St^orma,
a sua escolha. / ̂

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da ÍKílízá^^do s^uinte
parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos

mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado
para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 252.500,00.

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos
ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, relativamente a: Artista LÉO MAGALHÃES para animar as festividades do São Pedro com apresentação a ser realizada
no dia 06 de Julho de 2024 em praça pública;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas

da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de

novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras

atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

S.l.l.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei ns 14.133/21.

São Mamede - PB, 07 de Março de 2024.

Talles José de Araújo Farias

Diretor de Turismo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Apresentação de um shov^ Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de
julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico
Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 13 392 2011 2095 Promoção de
Eventos Culturais e Turísticos 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

São Mamede- PB, 08 de Março de 2024.

maria'dTcon'ceiçãõSi/iedeiros
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: A846.2EC6.0B07.A0B9.884B.0E3A.864E.992B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 19:06:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55664/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 252.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em
praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de
São Mamede PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 252.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Top Primer Producoes Musicais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.376.809/0001-43
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 710b2cded31af32958a4f7a46b30b6e6

Autorização da autoridade competente Sim 6013e7fa7d5d9923f7fce4f98c07d11a

Estimativa da despesa Sim 0c03852efef3cb5d870e33db58eac576

Estudo Técnico Preliminar Sim 8d0bfc1535846e865a35008ef7ce8415

Formalização de demanda Sim c94fe8d7b616499bb3ad7b43e18663cb

Justificativa de preço Sim 5cccc5f69b32b4aff4e4b2dd98f709b9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0febd8bfc53e0c61f624cc9e5127eef8

Previsão Orçamentária Sim a8462ec60b07a0b9884b0e3a864e992b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Top Primer Producoes Musicais Ltda Sim 7caa74de1e378bd3a8eb6d7ff0640132

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: B86B.77E1.C202.35A8.A694.A2B4.AD5C.FA42. 
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João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" 00011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0048/2024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO N":
03.00011/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E TOP PRIMER
PRODUCOES MUSICAIS LTDA. - CNPJ 25.376.809/0001-43. PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Mamede
- PB, CNPJ n° 08.922.718/0001-47, neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) prefeito
Constitucional Umberto Jefferson de Morais Lima, brasileiro. Médico, residente e
domiciliado nesta cidade, CPF n° 061.168.264-82, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS
LTDA, - CNPJ 25.376.809/0001-43, com endereço na AV. Bemardino Figueiredo, n"
284, bairro: Residente dos Pioneiros, na cidade de Teixeira de Freitas, no Estado do

Bahia, neste ato representado por Emanuel Evandro Almeida Lopes, CPF n" 454.120.815-
68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 000011/2024, processada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, de l"de Abril de 2021; Lei Complementam" 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda
Musical LEO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as
festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro
de São Mamede PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Inexigibilidade de Licitação n" 000011/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 252.500,00 (Duzentos e
Cinqüenta e Dois Mil e Quinhentos Reais). lop raiMFft
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EIM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:

Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 13 392 2011 2095

Promoção de Eventos Culturais e Turísticos 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período do adimplcmento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem proiTogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/2], estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115al23 da Lei 14.133/21. WPffAlIU ,11 I
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente cm todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fi scalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras nonnas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

j - Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à disposição da
Prefeitura Municipal de São Mamede - PB, através da Diretoria de Turismo e Meio
Ambiente ao artista acima indicado, no dia e horário contratado, conforme proposta de
preços constante do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00011/2024.

k - Proceder com pagamento de todos os músicos, instrumentistas, bailarinos,
desobrigando a edilidade por qualquer gasto neste sentido.

TOPPf^MEA AUMHtoOetwfru
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l - Obedecer fíeltnenle e zelar pelo cumprimento do regime de execução do presente
instrumento, cumprindo com o horário a se apresentar,

m - Cumprir com o horário da realização do evento, devendo avisar antecipadamente
qualquer ato que impeça a presença do artista no dia e horário marcado, sob pena de
multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por SC tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts,
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar c contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4*^ do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista

para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: l = (TX -í-100) 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses pcnnitidas cm Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento dc obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

j - Os bancos dc dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastrcável dc tratamentos
realizados, confonne Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento dc dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos-PB.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

amedc - PB, 09 de Abril de 2024.

UMBERTO JEFFER

PREFEITURA MUNICIPA.

CONTRATANTE

VIORAISLIMA

SÃO MAMEDE-PB

TOP PRIMER AssinadcdG forma digital por TOP

PRODUCOES MUSICAIS

LTDA:25376809000143 o^dos: 2024.04.0917:22:26 -osw

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ 25.376.809/0001-43

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME:
CPF:

NOME:

CPF:
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03/04/2024, 16:48 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Resularídade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.376.809/0001-43

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

AV BERNARDINO FIGUEIREDO 284 TERREO / RESIDENCIAL DOS PIO /
TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45985-586

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va1!dade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032019431981755403

Informação obtida em 03/04/2024 16:48:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httDs;//consulla-crf.calxa.Qov.br/consuUacrf/Daaes/consultaÊmoreaador.isf 1/1Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.376.809/0001-43
Certidão n°: 22547296/2024
Expedição: 03/04/2024, às 16:49:03
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.376.809/0001-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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03/04/2024. 16:46 trbteixeira.kbfsislemas.com.br/webrun/tmp/043CD2D5-B3EC-4A81-BE84-4F5AB14B5D71.html

0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AV. M.ARECHAL CASTELO BR.ANCO, 145, CENTRO, CEP: 4598SI60
CNPJ: 1365Ü4Ü30Ü0128 TELEFONE: 7330110300

Certidão Negativa de Debites

INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL
N". 7351/2024

COD. CONTRIBUINTE: 264407 INSC.MUNICIPAL: 706195

CONTRIBUINTE: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

ENDEREÇO:
-AVE BERNARDINO FIGUEIREDO N" 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS

CEP 45985586 LOTE QU.ADRA TEIXEIRA DE FREITAS- BA

COMPLEMENTO:

A Fazenda Pública Municipal, atendendo â solicitação da parte interessada, CERTIFICA que. revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data, NÂO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária c/ou fiscal c vinculada
a empix:sa mccionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos crcdito.s incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente â emissão da presente certidão, rcs.salvando - .se mais o direito de consolidar a
este, os débitos por\'entura vinculados a outros contribuintes cm decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por SC verdade. Ilrma a presente CERTIDÃO para que produza .scu.s jurídicos e legais eleitos.

OBSERVAÇÃO:

município de TEIXEIRA DE FREITAS, 03 de abril de 2024

EMISSÃO: 05/03/2024 VALIDADE 03/06/2024

Código dc Vcrficação: 326153.735L20240305.S43.264407
ATENÇÃO: Qualquer rasura nu emenda invalidara este documento.

trbtelxeira.kbfsistemas.com.br/webrun/lmD/043CD2D5-B3EC-4A81-BE84-4F5AB14B5D71.htmi 1/2Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/04/2024 16:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241456544

RAZÃO SOCIAL

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

134.472.063 25.376.809/0001-43

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/04/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ: 25.376.809/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:31 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/09/2024.

Código de controle da certidão: C62E.AA14.D088.9C8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da B

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00424668E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prlmeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 05/04/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Top Primer Produções Musicais Ltda
CNPJ: 25.376.809/0001-43

Endereço: AV BERNARDINO FIGUEIREDO 284

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1"
do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 5 de abril de 2024

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

SifáíH

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: 4DBA.E124.D8FA.F5A1.BD4C.F5AC.DDF8.76BE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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JORNAL »#OFICIA
/■ X

»!• município de sag mamede-pb

EDIÇÃO - 04

LEI MUNICIPAL N.° 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 11 DE ABRIL DE 2024

S3o Mamede - PB, 08 de Abril de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n- 00011/2024, que
objetiva: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO

^rt^AGALHÃES no dia 03 de julho de 2024 em praça pública durante as
.stividades juninas doTradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico

São Pedro de São Mamede PB; com base nos elementos constantes da

exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n®
14.133, de 1? de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

LICITAhTTE: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA, • CNPJ
25.376.809/0001-43, AV. Bernardino Figueiredo, nS 284, bairro:
Residente dos Pioneiros, na cidade de Teixeira de Freitas, no Estado do
Bahia.

VALOR GLOBAL: R$ 252.500,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e
quinhentos reais)

Publique-se e cumpra-se.

f
UMBERTO JEFFERS: 11 DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE COIVTRATO

Processo: Inexigibilidade n? 00011/2024.

Processo Administrativo n? 00048/2024,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

CONTRATADA: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA, - CNPJ
25.376.809/0001-43.

OEUETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO
MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as
festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico
São Pedro de São Mamede PB.

VALOR GLOBAL: R$ 252.500,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e
quinhentos reais).

VIGÊNCIA: 09/04/2024 À 31/12/2024.

São Mamede - PB, 09 de Abril de 2024.

(\f
UMBERTO JEFFERS c)n DE MORAIS LIMA

Prefeito Constltutíonal

São Mamede - PB, 08 de Abril de 2024.

O PREFEITO CONSTirUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ns 00012/2024, que
objetiva: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical FLAVIO
JOSE no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as festividades
juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro
de São Mamede PB; com base nos elementos constantes da exposição de
motivos correspondente fundamentados na Lei Federai nS 14.133, de 1®
de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

UCITANTE: FLAVIO JOSE MARCEUNO REMIGIO • CNPJ 08.400.904/0001-
16, AV. Olímpio Gomes, n® 212, bairro: Centro, na cidade de Monteiro, no
Estado do Paraíba.

VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

Publique-se e cumpra-se.

4
UMBERTO JEFFERSOH pE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Inexigibilidade n® 00012/2024.

Processo Administrativo n® 00049/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

CONTRATADA: FLAVIO JOSE MARCEUNO REMIGIO

08.400.904/0001-16.
CNPJ

OBJETO: Apresentação de um show Artístico da Banda Musicai FLAVIO
JOSE no dia 06 de julho de 2024 em praça pública durante as festividades
juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro
de São Mamede PB.

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: D45E.1992.3736.8401.90DC.D566.1749.CC9A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Apresentação de um shov^ Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de
julho de 2024 em praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico
Histórico e Turístico São Pedro de São Mamede PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

02.100 SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 13 392 2011 2095 Promoção de
Eventos Culturais e Turísticos 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica

São Mamede- PB, 08 de Março de 2024.

maria'dTcon'ceiçãõSi/iedeiros
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: A846.2EC6.0B07.A0B9.884B.0E3A.864E.992B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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20/02/2024. 17:01 abouLbIank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
25.376.809/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/08/2016

NOME EMPRESARIAL

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMEt^O (NOME DE FANTASIA)
TOP PRIMER

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 • Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BERNAROÍNO FIGUEIREDO

NUMERO

284

COMPLEMENTO

TERREO

CEP

45.985-586

BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL DOS PIONEIROS

MUNICÍPIO

TEIXEIRA DE FREITAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TOPPRIMER8A(@GMAIL.COM
TELEFONE

(73) 3294-0396

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/08/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 17:00:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank
1/1Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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19/02/2024, 09:10 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

25.376.809/0001-43 706195
Telefone: Inscriçáo Estadual:
7332940396..
Nome/RazãoSodal: c_^,i ..ig
TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

LTDA
Endereço;
AVE 8ERNARDINO FIGUEIREDO N° 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS • BA
E-mall:

TOPPRIMERBA@GMAIL.COM

Nome Fantasia:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

00114801000188

Telefone:

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual;

Número da Nota:

202410
Data da Competência'

Fevereiro/2024

)ata e Mora da Emissão:
19/02/2024 09:05:00

Código VeriTicaçâo:
465C8B6A3

liiSem Logomar

Nome/Razão Social: K Rub; I
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA \ B

^ÜAro^O ALEGRE N» 179 BAIRRO: CENTRO CIDADE: FATIMA-TO CEP: 77555000 ^
E-mail:

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Show Musical Artístico com o Cantor *Léo Magalhães", a ser realizado no dia 17 de Maio de 2024, durante as Fe^uidadss do Aniversário do
Município (te F«ima- TO. CONTRATO N° 020/2024 INEXIGIBILIDADE DE LICrTAÇÃO N» 002/2024 PROCESSO 1^ 131/2024. OBS. Tributação de Impostos Federais
en alíquota Iguala0% - Lei 14.148/2021 - /Vt. 4. /Míquotas será de 0% durante periodo de €Omeses. sendo contadoapartir do nicto da produção dos efeitos da lei.
trfbuloanciuso8J»ISff'ASEP:COFlNS: IRPJ; CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA; R$ 260.000,00

Se^a" LfeS^de^wv^?lio?. SHO BALLET, DANÇAS, DESFILES. BAILES. ÓPERAS. CONCERTOS. RECITAIS. FESTIVAIS ECONGÊNERES.

V/M.OR SERVIÇOS: VALOR OESC. lNCOND:BASE DE ALÍQUOTA: VALOR ISS: VALOR ISS DESC, COND:
R$260 000 00 DEDUÇÃO: R$0,00 CÁLCULO: 3% R$0,00 RETIDO: R$0,00

R$0,00 R$260.000,00 R$ 7.800,00

VALOR PIS:

R$0.00
VALOR COFINS- VALOR IR: VALOR INSS: VALOR CSLL: OUTRAS RETENÇÕES: VALOR LÍQUIDO:
R$0,00 R$0,00 R$0.00 R$0.00 R$0,00 R$252.200.00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito; TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376.809rtXX)1 - 43 Banco Santander - 033 Agência: 0928 Conta: 13,003088 - O

'  OUTRAS INFORMAÇÕES I CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL LOCAL PRESTAÇÃO LOCAL INCIDÊNCIA ISS Retido
SERVIÇO FATIMAExígivel Htcroempresário e Empresa

de Pequeno Porte (ME EPP FATIMA - TO

-TO

Observação:

- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 00.114.801/000148

trbtóxeira.kl)feistemas.coin.br/webrun/lmp/NFE_GENERATOR/465C8B6A3.]sp

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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15/02/2024. 15:14 Nota Rscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

Número da Nota;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS Data da Competência]
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Feverei^2024

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e «/0^2?lÇí^
Código Vsr^icaçâo

81EB972B7:

raeSTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrlçào Municipal:
25.376.809/0001-43 706195

Telefone: Inscrição Estadual:

7332940396..
Nomefllazáo Social; Nome Fantasia-
TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

LTDA
Endereço;
AVE BERNARDINO FIGUEIREDO M* 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA
E-mait:

TOPPRIMERaAe6UAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

10091551000161

Telefone:

inscrição Municipal:

Inscrição Estadual:

üiSem Logomar

\T Ms.-:

Nome/Razão Social: %
PI^FEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS \ j
Endereço: j'
RUA JUSTO FERNANDES DA MOTA N° 68 BAIRRO: BAIRRO CENTRO CIDADE: RIACHO DAS ALMAS - PE CEP: S5120000
E-mail:

Não Informado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de Um Show Musical do Cantor 1.60 Magalhães", rearizado no dia 26 de Janeiro de 2024, durante a 122 ® Festo de São Sebastião no Município de Riacho
das Almas - PE CONTRATO PARAAPRESENTAÇAO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO N» 158/2023 PROCESSO LICrTATÓRlO N® 053/2023INEXI6IBIUDADE N®
014/2023 OBS. Tributação de Impostos Federais em alíquota iguaiaO% - Lei 14.148/2021 - Ari. 4 .Alíquotas será de 0% durante período de SOmeses, ser>do contado a
partir do ínicto da produção dos efeitos da lei. tributosinclusos:PIS/PASEP;COFINS; IRPJ; CSLL VALOR

VALOR TOTAL PA NOTA: R$ 250.000,00

Sa L^ dlTerv^" iÍS?.SHoS;s':bALLET, DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES.
VALOR SERVIÇOS: VALOR DESC. INCOND;BASE DE ALÍQUOTA: VALORISS: VALOR ISS DESC.COND;
R$250.000.00 DEDUÇÃO: R$0,00 CÃLCULO: 3% R$0,00 níí^fíon

ÍSlSraSallSl R$O.D0 R$ 250.000,00 R$7.500,00

VALOR COFINS- VALOR IR: VALOR INSS: VALOR CSLL: OUTRAS RETENÇÕES: VALOR ÜQÜIDO:
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 242.500,00

DADOS COMPlfMENTARES

Conta Deposto: TOP PRIMER PRODUÇÓES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376.80SyD001 - 43 Barrco Santander - 033 Agénda: 0928 Conta: 13.003088 - O
OUTRAS INFORMAÇÕES / CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL LOCAL. PRESTAÇÃO ISS R^o
ExigIvcl Mlcroempresârlo o Empresa Não SERVIÇO RIACHO MS ALMAS - Sim

de Pequeno Porte (ME EPP RIACHO DAS ALMAS - PE PE

Observação:

- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 10.091.551/0001^1

trbteixeira.kbfslstemas.com.br/webrun/tfnp/NFE_GENERATOR/81EB972B7.jsp

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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15/02/2024.15:08 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota
20247

Data da Competência
Fevereiro/202<

Data e Hora da Emissão
15/02/202414:56:00

Código Verifícaçâo:
A2A8EE899

PRESTADOR DÊ SERVIÇOS

CPF/CNPJ; Inscrição Municipal:
25.376.809/0001-43 706195

Telefone: Inscrição Estadual:
7332940396..
Nome/Razão Sodal: Mnme Fantasia-
TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS
LTDA

«^B^NARDINO FIGUEIREDO N* 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA
E-mail:
TOPPRlMERBAeGMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

•Sem Logomar

CPF/CNPJ:
11097375000138

Telefone:

Nome/Razão Sodal:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS

Inscrição Munidpal;

inscrição Estadual:

^íSkjOR JOÃO MARQUES DE OUVEIRA N" 23 SETOR SEDE BAIRRO: BAIRRO CENTRO CIDADE: MACHADOS - PE CEP: 56740000
E-malí:

NSo infonnado

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

inicio da produção dos efeitos da lei. tribiitostndusos:PIS/PASEP:COFINS. IRPJ. CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 250.000,00

,rr.'»;;S°'iÍÔ?"sHoSi^':B*LLET,DANÇAS.DESRLES. BAILES.OPERAS.CONCERTOS.RECrTAIS,FESTIVAISECONGÊNERES.

VALOR SE^ÇOS. VALOR

VALOR PIS: VALOR COFINS: VALOR IR: VALOR INSS: ^ORCSLL: RETENÇÕES: VALOR LÍQUIDO:
R$ 24^500,00

I  DADOS COMPLEMENTARES

com. Depclto: TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA CNPJ 25.376.809M01 -« Bane S»«an<ler - 033 Agénca: 0928 CM.: 13.0030M - O
OUTRAS INFORMAÇÕES / CRITICAS

EX,GIB,UDADEISS SácME TRIBOTAÇÃO SIMPLES^CONAL [ScÃL^^çXS

Otiservaçâo:

. ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 11.097.3764I001-38

tFbteixeira.kbfeistemas.com.br/webrun/tmp/NFE_GÊNERATOR/A2A8EE899.jsp

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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01/02/2024. 13:45 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Número da Nota

20244

Data da Competência
Fevereiro/202'

Data e Hora da Emtssão
01/02/2024 13:40:00

Código Veftficação
dB21C88E4

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscnçêo Municipal:
25^76.809/0001-43 706195

Telefone: Inscrição Estadual;
7332940396..
Nome/Razáo Social: n™™. Fantasia-
TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS
LTDA

AVE bSnARDINO FIGUEIREDO N* 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA
E-mail:
TOPPRIMERBAeGMAILCOM

l^em Logomar

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
25064049000139

Telefone: Inscrição Estadual;

Nome^azâo Social:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

WJAT^É SETEMBRO N° S/N BAIRRO: BAIRRO CENTRO CIDADE: PALMEIRANTE - TO CEP: 77798000
E-maíl:

Não Infomado

"  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

O  tÇ

&nrci>u>ntaran da Um <íhm« Musicaldo Cantor 1.èo Macatliães' artista de renome nacional, a serieaTizado no dia 24 de Fevereiro de 2024, para Comemoração doPai™il,me.TO. CONTTOTOJf 013/2024 PROCEDO
INEXIGÍBILIDADE DE LiCnAÇÂO N® 010«l24. OBS. Tributação de Impostos Federais em aHqutrta '9"^,^ - , . ,a, Se durante
perfttdo de 60mes8S. sendo contado a partfr do inído da produção dos efdtos da lei. tributos Bidusos:PIS/PASÊP;COFINS. IRPJ. CSLL VALOR

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 260.000,00

Sd ShIS^^BALLET. danças. DESfILES. BAIUS, ÓPERAS, CONCERTOS. RKtTAIS, reSTIVAIS E CONGÊNERES.
VALOR SERVIÇOS- VALOR DESC. INCOND:BASE DE ALÍQUOTA: VALOR ISS: ^AU^ISS ^SC. COND:

SÍSSÍKS 260.000.00 ^D^O. R$ . 260.00Ò,00 Rí 7.80Ò.OO

VALOR COFINS" VALOR IR: VALOR INSS: VALOR CSLL OUTRAS RETENÇÕES:
RÍO.OO R$0,00 R$0,0C R$0.00 R$0.00

VALOR LÍQUIDO:
RS 252.200,00

DADOS COMPLEMENTARES

Conta Deposito: TOP PRIMER PRODUÇÓES MUSICAIS LTDACNPJ 25.376.809/0001 - 43 Banco Santander - 033 Agêrtóa: 0928 Conta: 13.003088 - O
■  ■ OUTRAS INFORMAÇÕES f CRITICAS

EXIGIBIUDADE.SS REGIME TRIBl/TAÇAO SIMPLíS NACIONAL LOCAL PRESTAÇÃO LOCALINÇI^N™
SERVIÇOExigivol Mlcroempresário e Nao

Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP

. Ctaservação:

I - ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 25.064.049/0001-39

PALMEIRANTE - TO

trbteixeira.kbfeistemas.com.br/webrun/tmp/NFE_GENERATOR/9B21C88E4.jsp

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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RtPtJBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

WintsfArio rio np^wínwcivimpnfn Inriiisfna f» ComArno F*J«nnr

institüio Naaonal aa Propriedade Industrial
Oiretona de Marcas

Certificado de registro de marca

n°- Çinr?74^.'í1f)

W*s ^^ o

certifica que a marca at^aixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
ro/ti orn ̂flriísr- n%oH<an*A ae Sgg'JÍnteS C2r2Cter!StÍC2S " COndlÇOOS^

I HI MHIilll

uata de depósito

Da: a da concessão

da vigênaa

Tilutar

CPF

Endereço

14/06/2011

19/08/2014

19/06/2024

LEONARDO MAGALHÃES OLIVEIRA (BR/MA]
06325826698

Av 04 Qd 29 Ed Franasco N Regadas, apto 200
65077-000 MARANHÃO BRASH

Ponta da Areia.

Apresentação Mista
Natureza. Marca ae serviço

CFE(4i 27 5 1

NCnyi 4 1
Espeaficação Espetáculos (Serviços de ) Espetáculos (Serviços de -)( informação.

Assess-jtid Cuíibuiiuiid j.Banüa ub mú&ica (seiviçus üe
entrelenimento] Banda de música [serviços de entretenimentoj|
Iriíui iVieiiÇiSu AááêS3«.yi'pà Cúi"iauiiúi «á J.fõ oiuLic.r a v.iuúei ti iiOii I làyàO.
Assessoria Consultoria ) Rádio (Programas de entretenimento de -
) r*5d;G (Prcgramss ds SMÍrc-íanímcníc ds -)[ irifcrmaçsc. A;>3a530iio.
Consultoria J.Shows (Produção de -).Shows (Produção de •)(

-'i •'^'^n'^'jítcr'C 1 Ccnjuntc mucicd! (ccp.içcs dc

) [serviços de entretenimeniol,Conjunto musicai iserviços de -)
ícorifiroc Ha on'j'e!9Pirnento|[ Infcmação, ̂ sssssoph Consuitcna
1,Organização de espetáculos |shows] [serviços de
oiTinrí»«;áfiol Ornanivarãn riP Acpotarulnç Khnws] [^rviços de
empresáno][ informação Assessoria Consultoria ),Empresário

i:pi f M-

i;jo '.*Q.lalnen;e f»i
11/2CM

VINÍCIUSBOGLA camara

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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REPUBLICA FEDERATIVA Dü BRASIL
MinistAnn do n«<;pouolvirriPotn Indtif^ína « Cnrnprnn Fytprror

inslHuto Naaonal da PropnecJade induslnal
Dirptona de Marcas

Certificado de registro de marca

Prnr.í*Rsn n®-

( y-v Crvt ^r>/% f
I  ̂wi ..4-wy^s.. V. w wj.«—• ^ M p^,,.yw w •.#

produção de espetáculosjf Informação Assessoria, Consultoria
] ̂'''-'pC' 'T".!Ç'C2! G^JpO muS".'?!" Accoccnnü /^nnotittnrtí»
] Produção de shows Produção de shows( Informação, Assessoro.
TntKiMltnn» i Tflic.uicán i Pmnrarnpi rií» antrAtpnirnpnfn do -•» TolouicSn

(Programas de entretenimento de tf Informação, Assessoria.
r.onsuUoria \ Rádm e Televisão fProriuçãn de pronramas de -t Rádio
e Televisão (Produção de prograinas de -)[ Informação. Assessoria,
Consultoria 1 Esoetáculos ao vivo iAoresentacão de -) Esoeláculos ao
VIVO (Apresentação de -if informação Assessoria Consultoria
lEntretenimento [lazer] (Informações sobre -) Entretenimento [lazer]
(Informações sobre-)[ infonnaçáo Assessoria Consultoria
] Entretenimento Entretemmentof informação Assessoria. Consultoria
],Gravações musicais em VHS/DVD/CD (serviços de
estúdio) Gravações musicais em VHS/DVD/CD (serviços de estúdio){
Informação. Assessona, Consulloria ]

Rio de Janeiro 19/08/2014

/ ÍA-
V

o A

K '
\

Vinícius Bogéa Câmara

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TâPPRIMER
■  PRODUÇÕES

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SÓCIOS OU DIRIGENTES SERVIDOR

DA ADMINISTRAÇÃO

^  TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, situada a Avenida
Bernardino Figueiredo, n^. 284, no Residencial dos Pioneiros, na Cidade Teixeira de

Freitas - BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o ns.

25.376.809/0001 - 43, neste ato representado pelo Srs. EMANUEL EVANDRO

ALMEIDA LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 436297418 SSP BA e

inscrito no CPF sob n^. 454.120.815 - 68, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia

- GO, abaixo assinado DECLARA:

DECLARAR sob as penas da lei que não tem entre seus sócios ou dirigentes que seja

servidor da administração ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pelas licitações, nos termos da vedação disposta no Artigo 9^, III da Lei

8.666/93 e demais diplomas legais relativos à matéria.

Teixeira de Freitas - BA, 06 de Março de 2024.

Assinado de forma digital por

TOP PRIMER PRIMER PRODUCOES

PRODUCOES MUSICAIS rS37680«>00,43
LTDA:25376809000143 Dados: 2024.03.06 1558:40

-03'00'

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI
EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES.

CNPJ 25.376.809/0001 -43

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TOPPRIMER
■ ^10 PRODUÇÕES

DECLARAÇÃO

A empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, situada a

Avenida Bernardino Figueiredo, n°. 284, no Residencial dos Pioneiros, na Cidade Teixeira de

Freitas - BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n®. 25.376.809/0001 -

43, neste ato representado pelo Sr®. EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES, brasileiro,

solteiro, empresário, portador do RG 436297418 SSP BA e inscrito no CPF sob n°.

454.120.815 - 68, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia - GO, DECLARA, para fins

do disposto no art. 68, inciso VI da Lei n® 14.133/21, que NÃO emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e NÃO emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )SIM.

Teixeira de Freitas - BA, 06 de Março de 2024.

Tno DDIMPD Assinado de forma digital porIUK PKIIVltK jQp PRIMER PRODUCOES

PRODUCOES MUSICAIS musicais LTDA:253768090001 43
Dados: 2024.03.06 16:47:23

LTDA:25376809000143
-03'00'

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI

EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES.

CNPJ 25.376.809/0001 - 43

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TâPPRIMER
■  PRODUÇÕES

DECLARAÇÃO

A empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica,
situada a Avenida Bernardino Figueiredo, n°. 284, no Residencial dos Pioneiros, na Cidade
Teixeira de Freitas - BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n°.

25.376.809/0001 - 43. neste ato representado pelo Si^. EMANUEL EVANDRO ALMEIDA

LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 436297418 SSP BA e inscrito no

CPF sob n®. 454.120.815 - 68, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia - GO,

"DECLARA" que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação,

para participar neste, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Nâo obstante, "DECLARA" ainda, que está ciente que a falsidade das informações

fomecidas pode acarretar devolução dos recursos financeiros recebidos, acrescidos de

juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei.

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só

efeito.

Teixeira de Freitas - BA, 06 de Março de 2024.

TOP PRIMER

PRODUCOES MUSICAIS

Assinado de forma digital por TOP
PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

LTDA:2S376809000143

LTDA:25376809000143 Dados: 2024.03.061 stsan -03W

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI
EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES.

CNPJ 25.376.809/0001 - 43

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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05^03/2024,15:17

DAM - Documento de Arrecadação Mercantil 3
JUCEB

.t: l.íi'

Nome Empresarial (deve ser o mesmo da Empresa que pretende arquivar o ATO)

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Especificação;

Ato; 604

Data de emissão: 05/03/2024 01 - Número do DAM

N" do requerimento: 93400000217673 N°do Protocolo; 249515881

325469160

ATENÇÃO:
03 - CPF ou CNPJ

ESTE DAM DEVERÁ SER PAGO UMA ÚNICA VEZ NO BANCO 00 BRASIL.

Não Reproduzir Este Documento - Numeração Controlada.

Preenchimento do DAM é de responsabilidade do Requerente.

A validade de utilização do DAM é de 60 dias. Os DAMs não utilizados não serão

reembolsados.

45412081568

04 - Valor

VIA Contribuinte Autenticação Mecânica

R$ 36,00

DAM - Documento de Arrecadação Mercantil

Nome Empresarial (deve ser o mesmo da Empresa que pretende arquivar o ATO)

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Especificação:

Ato: 604

N^do requerimento: 93400000217673

3
JUCEB

Data de emissão: 05/03/2024 01 - Número do DAM

325469160

N" do Protocolo: 249515881
02 - Data Vencimento

ATENÇÃO:

ESTE DAM DEVERÁ SER PAGO UMA ÚNICA VEZ NO BANCO DO BRASIL .

Não Reproduzir Este Documento • Numeração Controlada.

Preenchimento do DAM é de responsabilidade do Requerente.

A validade de utilização do DAM é de 60 dias. Os DAMs não utilizados não serão

reembolsados.

07/03/2024

03-CPF ou CNPJ

45412081568

R$ 36,00

VIA/Protocolo Autenticação Mecânica

JUCEB 86690000000 5 36001357498 I 32024030732 4 54691600080 7
DAM - Documento de Arrecadação Mercantil

Autenticação Mecânica Data de Vencimento

07/03/2024 R$ 36,00 29600140606

regin.juceb.ba.gov.br/boielo/geradamBA.aspx?v=32546916Q

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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05/03/2024,15:17 DAM

PREZADO CLIENTE

Para pagamentos PIX é OBRIGATÓRIO a utilização do QR Code

Para efetuar o pagamento CORRETAMENTE, basta escolher o PIX no aplicativo do seu banco e
capturar a imagem do QR Code com a câmera do celular.

ANÃO UTILIZAÇÃO DO QR Code NÃO SERÁ DETECTADA POR NOSSO SISTEMA E O
SERVIÇO NÃO SERÁ PROTOCOLADO.

qrcodepix.bb.com.br/pix/v2/8f058286-ce8b-4d01 -af2c-fd037n e 1 a07

regin.juceb.ba.gov.br/boleto/geraciamBA.aspx?v=325469160 2/2

Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55664/24. Data: 09/05/2024 19:10. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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*v-í:
Á

URTflRA \4finNU Hf HABIlIUrÁn DRIVFRIICENSE PERMISO DE CONDUCCION
f2e1 NOME E SOBRENOME \ f i'HABHitac^AO
I LEONARDO MAGALHAES OLIVEIRA \\ 31/05/2005]

C' 3 OATA I OCAl R tJF DR NASCIMENTO
19/06/1980 TEOFILO OTOMI/MG

C4«DATAEMISSA0-^ /—4b VALIDADE \ i ACC 3
14/10/2022 11 14/10/2032 11 — j D

r
'4cD0C IDENTIDADE / ÔRG EMISSOR/UF

12608193 SSP MG

r4tlCPF ^ REGISTRO . » umi n«D
063.258.266-98 || 03619215395 )| AB J

9 CAT HAB

AB

C-NACIONALIDADE
BRASILEIRO

^FILlAÇAO

NEY ALBINO DE OLIVEIRA

LUIZA MÍRIAM MAGALHAES OLIVEIRA

fc. W11 1 itfTV;

7 ASSINATURA DO PORTADOR

.'jintr, 'liftí:

ACC

A 14/10/2032

A1 «íto

B 14/10/2032

81 Ki,

wm

Cl m

ü  liU 11 IJ

D1 m

BE

CE W

C1E99C9»

DE «em

DIE"»*»

r12<»SERVAÇÔ£S

)>•.

LOCAL*

GOIANIA, GO

eÕDARCAO MACHADO
PRESIOENfe DfcTKAN • Gt»

ASSINATURA DO EMISSOR

59462367253
G0159451230

GOIÁS ^
W.V.ÍJ

-CH T
Impresso por convidado em 09/05/2024 20:41. Validação: FB97.3F04.ACF7.5BBB.B9C1.35FE.F84A.3963. 
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05/03/2024,14:50 trbteixeira.kbfeistemas.com.br/webain/tmp/941D85D5-5535-48D6-891D-989E2B5DAC7C.html

0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIIU DE FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 145, CENTRO, CEP: 45985160

CNPJ: I3650403000I28 TELEFONE: 7330110300

Certidão Negativa de Debites

INI-ORMAÇÕHS PRGlTCilDAS POR SKilLO PISCAI,
N". 7351/2024

COD. CONTRIBUINTE: 264407 INSC.MUNICIPAL: 706195

CONTRIBUINTE: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

ENDEREÇO:
AVE BERNARDINO FIGUEIREDO N" 284 BAIRRO RESIDENCIAL DOS PIONEIROS

CEP 45985586 LOTE QUADRA TEIXEIRA DE FREITAS- BA

COMPLEMENTO:

A l'a/cnda Pública Municipal, atendendo à soliciiaçílo da parle interessada CERTlldCA que. revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data NÃO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada
a empresa mecionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de consiiiiiir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente á emissão da prc.scnte certidão, ressalvando - se mais o direito de consolidar a
este. os débitos porventura vinculados a outros contribuintes cm decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por SC verdade, finna a presente CERTll^AO para que produza seus juridicos c legais efeitos.

OBSERVAÇÃO:

município DP l EIXEIRA DE FRPHAS. 05 dc março de 2024

EMISSÃO: 05/03/2024 VALIDADE 03/06/2024

Código de Verficação: 326153.7351.20240305.S43.264407
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

trbteixeira.kbfeistemas.com.br/webnjn/tmp/941D85D5-5535-48D6-891D-989E2B5DAC7C.html 1/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CPF/CNPJ: 25.376.809/0001-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:00:51 do dia 05/03/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.tiov.br/ords/f?p=^lNABIL.lTADO:5

Código de controle da certidão: CD1U050324150051

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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05/03/2024,14:54 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA =:cor-j ::M ca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.376.809/0001-43

TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

AV BERNARDINO FIGUEIREDO 284 TERREO / RESIDENCIAL DOS PIO /
TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45985-586

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030119300110315440

Informação obtida em 05/03/2024 14:54:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/con5ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ: 25.376.809/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:53 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/09/2024.

Código de controle da certidão: 3CE9.28DC.3F2E.1882
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -

CERTIDÃO N°: 00393895E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela íntemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 05/03/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Top Primer Produções Musicais Ltda
CNPJ: 25.376.809/0001-43

Endereço: AV BERNARDINO FIGUEIREDO 284

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §V
do art. 8® da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenaíória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 5 de março de 2024
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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7Í}

^  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
1

■  SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/03/2Í124 14:51

Certidão Negativa de Débitos Tributário

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241003322

RAZÃO SOCIAL

TOP PRIMER PRGDliCGES MUSICAIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

134.472.063 25376.809/0001-43

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e GEPIM)

Consultado: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CPF/CNPJ: 25.376.809/0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas cPAl) c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro iSacional de Empresas Inldôneas e Susnensas fCFISi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CPsEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:13:24 do dia 05/03/2024 , com validade até o dia 04/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://cLMiidoes.cüu.gov.br/

Código de controle da certidão: ZhOOx3cHcgrv2wMu3DMV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!/l
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Improbidade Administrativa e Inelegibilid

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2024 às 14:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 25.376.809/0001-43.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http //divulQacandcontas lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65E7.5D57.8518.4527 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 05/03/2024 as 14:58:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Léo
Magalhães

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA.

Instrumento particular de representação artística que entre si celebram de um lado como

representante a empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES EIRELI, e do outro lado o artista/cantor
LEONARDO MAGALHÃES OLIVEIRA, portador da RG 12.608.193 SSP/MG e inscrito no CPF sob n9.
063.258.266 - 98, conhecido artisticamente como LÉO MAGALHÃES na forma abaixo:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de

um lado como representante TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, situada
a Avenida Bernardino Figueiredo, n^. 284, no Bairro Residencial dos Pioneiros, na Cidade Teixeira

de Freitas - BA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o ns. 25.376.809/0001 - 43,

neste ato representado pelo Sr^. EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES, brasileiro, solteiro,
empresário, portador do RG 436297418 SSP BA e inscrito no CPF sob n9. 454.120.815 - 68,

residente e domiciliado na Cidade de Goiânia - GO, doravante denominado EMPRESÁRIO
EXCLUSIVO, e de outro lado o LEONARDO MAGALHÃES OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, cantor,
compositor, residente e domiciliado na Rua Francisco Ricardo de Souza, ns. 100, no Bairro Castro

Pires, na cidade de Teófilo Otoni - MG, portador do RG 12.608.193 SSP/MG e CPF 063.258.266 -
98, detentor dos direitos artísticos de Léo Magalhães, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome do seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou evento, em qualquer

parte do território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê, números de
apresentações, local e horário previamente com anuência representado.

Parágrafo único: Fica estipulado para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de

representação ao representado e ao representante de acordo anexo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário
e o seu representante em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação de
suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas, conforme clausula

anterior.

CLÁUSULA QUARTA - Este contrato tem o prazo de duração de 2 (Dois) anos, o mesmo não terá
renovação automática, exceto se houver manifestação contrária por escrito entre as partes com

antecedência de 03 (três) meses.

/>'

Av. T-63 ns 1296, Qd. 145. S11514

Ed. New World - Setor Bueno

CEP 74230-100 - Goiânia-GG.

LEONARDO
NCVOeR. OU-ACSOLUTlWUtcittv6

R/IAr^AI I4APQ 0U-738W22900m».OU-VWweor#efffM,0U- TOP PRiMtR Aítinédodefoííníd»9«t*lpOflOP
lVinV3rM_nr\l-0 Owtlk»a&PFAi.CN.if<>«ROOM«AU«£S MMucppanrMU-nFciJtttorAK

Donni irncc mi iciraic pwmerpwxkkoesmusícaísOLIVEIRA 083258266SÍS!í;S?^»®c,™«, producoesmusicais EtB£ua537»809<xiQMiWI-IV 1_IIV». EIRELI:2S376809000143 Didoj:3023:0#.ii i«2:<o-030or
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Léo
M^lhães

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito foro da cidade de Goiânia, dirimir qualquer duvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor. Juntamente com as testemunhas abaixo, para que

produzam os seus efeitos legais.

Goiânia, 10 de Agosto de 2023.

TOP PRIMER Aísinado de forma digital por TOP

produções musicais eIRELI.S376809000,43PRIMER PRODUCOES MUSICAIS

EIRELI:2S3768Q9(X»143

EIRELI:25376809000143 Dados: 2023.O8.II 14:52:57-03W

TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIREU
CNPJ 25.376.809/0001 - 43

EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES

REPRESENTANTE

LEONARDO

MAGALHAES

OLIVEIRA:063258266

98

OlMnAA 0S3ZS«Z0QQS
NO C»W OiiCP OaM
00730602390001» Ou-Vi

CirWMila Pf Ai. OOLCONAROO MACAlHAFS
OUVCmA0e33S620e9S

LEONARDO MAGALHAES OLIVEIRA

CPF: 063.258.266-98

REPRESENTADO

Testemunhas:

ALVARO OLIVEIRA DES
ALMEIDA;5431783556Í

8  £

JOSE LUCIANO

ALMEIDA

BONFIM:6162666657:
2

RG: RG:

Av. T-63 ns 1296. Qd. 1A5, SI 151A

Ed. New World - Setor Bueno

CEP 7A230-100 - Goiânia-60.
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PnEFEITUHA DE

RIACHO
ALMAS

Prefeitura Municipal de Riacho das Almas
Rua Justo Fernandes da Mota, n" 68 - Centro

Riaciio das AJmas/PE • CEP 55120-000

Teleforre (81)3745-1158

E-mail prefeitura riachodasairnas pe@gmail com

CNPJ 10 091 551/0001-61

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS/PE, pess

jurídica de direito público, situada na Rua Justo Fernandes da Mota, N° 68,

Centro, Riacho das AInnas/PE, inscrito no CNPJ/MF sob N°. 10.091.551/0001-

61, DECLARA e ATESTA para os devidos fins que a referida Instituição

contratou o Show do Artista Léo Magalhães em 26 de janeiro de 2024 para a

112^ Festa de São Sebastião de Riacho das Almas, através da empresa TOP

PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, pessoa jurídica, situada a Avenida
Bernardino Figueiredo, n°. 284, no Residencial dos Pioneiros, na Cidade Teixeira

de Freitas - BA, Inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n°.

25.376.809/0001 - 43, neste ato representado pelo Sr°. EMANUEL EVANDRO

ALMEIDA LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 436297418

SSP BA e inscrito no CPF sob n°. 454.120.815 - 68, residente e domiciliado na

Cidade de Goiânia - GO, representante Exclusiva do Cantor Léo Magalhães,

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com

sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos

serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituição.

Portanto, ATESTAMOS que tais serviços foram prestados e executados

satisfatoriamente, pela empresa TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS
EIRELI, atendendo aos requisitos necessários de capacidade técnica e

administrativa conforme o Processo LIcitatório n° 053/2023 e contrato n°

014/2023.

Riacho das Almas, 21 de fevereiro de 2024.

g ub
DocunienlD iissinailo digitalniente

ARUN RCHARD OA SILVA FSIRSItA

Oati ll/OÍ/ZW-í 1-0300

Veiifiquf erriIUlíJi;í!>düclji .in.govOx

ARLEN RICHARD DA SILVA FERREIRA
COORDENADOR DE TURISMO

CPF N° 119.628.884-44

PORTARIA N° 004/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO - N" 145 TERREO CENTRO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA CEP: 45985-160

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

INSCRIÇAO:706195 N° ALVARA: 172/2024

CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL; TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA

T3T

NOME COMERCIAL / FANTASIA; TOP PRIMER
.Ríit;

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 0^/20'
C.N.P.J/C.P.F R.G INSCRIÇÃO ESTADÜXl
25.376.809/0001-43

ENDEREÇO

^UA / AVN / TRV: AVE BERNARDINO FIGUEIREDO, 284

COMPLEMENTO: TERREO BAIRRO: RESIDENCIAL DOS PIONEIROS

CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS - BA CEP: 45985-586

ATIVIDADES

ESTABELECIMENTO EM GERAL NÃO CLASSIFICADO NOS ITENS 1.01 A 1,17 1007000010000000
PRODUÇÃO MUSICAL |9001-9/02

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

TRANSPORTE RODOVlARiO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAU INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO M SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÓVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL: INSTRUMENTOS MUSICAIS

4930-2rt)2

5920-1/00

7711-OnM

7729-2/02

HORÁRIO NORMAL: DE SEGUNDA A SEXTA de 08:00 às 18:00

SABADOS de 08:00 às 13:00

RESTRIÇÕES

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2024 VALIDADE; 31/12/2024

DEPARTAMENTO DA RECEITA

AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

https;//www.teixeiradefreitas.ba.qov.br/

Emissão via WEB:

£34 1 5 . 2024 . ivn . : GO 1 :.0::4 . 2112202'
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ATO DE ALTERACAO N° 3 PA TOP PRIMER TURISMO EIREU >, Sa

CNPJ n° 2S.376.809/0001-43

CARLOS DE JESUS SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, e

nascido em 05/09/1986, Filho de Joaquim Jose da Silva e Josefa Mari
de Jesus, CPF n° 034.021.465-17, Carteira Nacional de Habilitação ^ S
04117580250, órgão expedidor Departamento Nacional de Trânsito
residente e domiciliado na Rua Indonésia, n® 187, térreo. Bairro Ulisses
Guimarães, em Teixeira de Freitas, Bahia, CEP 45994722, Brasil. ü &

o a*

l-l O)

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA 1® - A empresa que gira sob o nome empresarial TOP PRIMER
TURISMO EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial "TOP
PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI" e adotando o nome fantasia "TOP
PRIMER".

OBJETO

CLÁUSULA 2® - A empresa passa a ter o seguinte objeto:

PRODUÇÃO MUSICAL;
LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

Rcq: 81200001025760 Página 1

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022

Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022

Nome da empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELI NIRE 29600140606

ãUCEB

13 O

Titular da empresa de nome TOP PRIMER TURISMO EIRELI. registrada nesta
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE n° 29600140606, com
sede Avenida Bernardino Figueiredo, 284, térreo, Residencial dos Pioneiros. § -
Teixeira de Freitas, Bahia, CEP 45.985-586, devidamente inscrita no Cadastro •• b-
Nacional de Pessoa JurídIca/MF - CNPJ sob o n® 25.376.809/0001-43, delibera ? ̂
e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as S »
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: £ g

I €
O fD
> D"
5j --

t-* lu
< <
>

IV5 S
0 n
m Cl
!-• Ht|
tJJ ■_!.
01 .N

T T
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS. EXETO PRODUTOS ií
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; _ |
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;

vQATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
ARTES CÊNICAS E ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES;
SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS;
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICOS E PESSOAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS. '"f

r- to
o n
13 n
pj "n

3:

Este documento pode ser verificado em tittp://regin.Juc8b.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 95758528674649
Esta cópia foi autenticada digKalmente e assinada em 26/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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a cn

ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 DA TOP PRIMER TURISMO EtRELI

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

CNAE FISCAL

9001-9/02 - Produção musical.
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais.

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso g o
temporário, exceto andaimes. b-
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 2 ̂
festas. g"
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 5 S
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não §
especificados anteriormente. X %

DO TITULAR § 1
OJ

O n
11) rt

CLÁUSULA 3® - Retira-se, neste ato, da empresa o titular CARLOS DE ^ %'
JESUS SILVA, detentor de 110.000 (cento e dez mil) quotas, correspondendo g
a R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), transferindo a totalidade das suas
quotas ao novo titular da empresa EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES
admitido neste ato. nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido em ê m
13/04/1970, portador da Cédula de Identidade — RG n° 0436297418, órgão
expedidor SSP/BA., e CPF n° 454.120.815-68, residente e domiciliado na
Praça Castelo Branco. n° 294. 1° andar, centro, Itamaraju, Bahia, CEP 45.836-
000, Brasil. Valor pago em moeda corrente nacional do País, dando a este à
titularidade plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a
que título for, com fundamento no contrato social e suas alterações.

c: iu
CO o

*•0

CO n
»-♦ rs*
tr*

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma
empresa dessa modalidade.

DA ADMINISTRAÇÃO

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022
Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022
Nome da empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELÍ NIRE 29600140606

SUCEB
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CLAUSULA 4® - A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a
EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES com os poderes e atribuições de y Ã
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar g ^
todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, S-g
autorizado o uso do nome empresarial.

h-1

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
o

CLÁUSULA 5® - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está S
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em

Rcq: 81200001025760 Página 2

Este documento pode ser verificado em tiltp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOGUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 95758528674649
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 26/07/2022
por liana Regila M G de Araújo - Secrelãria-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 DA TOP PRIMER TURISMO EIRELI sj,
CNPJ n° 25.376.809/0001-43

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra no
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públi
propriedade.

FORO

CLAUSULA 6® - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos
obrigações resultantes do contrato social permanece em Teixeira de Freitas,
Bahia.

CLÁUSULA 7® • As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração

4.S , viaor.continuam em vigor.

EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES, nacionalidade brasileira, solteiro,
empresário, nascido em 13/04/1970, portador da Cédula de Identidade — RG n®
0436297418, órgão expedidor SSP/BA., e CPF n° 454.120.815-68, residente e
domiciliado na Praça Castelo Branco, n® 294, 1° andar, centro, Itamaraju,
Bahia, CEP 45.836-000, Brasil.

Titular da empresa de nome TOP PRIMER PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI.
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia — JUCEB, sob NIRE n®
29600140606, com sede na Avenida Bernardino Figueiredo, n® 284, térreo.
Residencial dos Pioneiros, Teixeira de Freitas. Bahia. CEP 45.985-586,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF — CNPJ,
sob o n® 25.376.809/0001-43, resolvem, assim, consolidar o contrato,
conforme cláusulas abaixo:

JUCEB

to CO

h- H-

fy\ ü>
r_n Q-
M O
-J í-5

X %
•V.Í w

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos
da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

t/s ct
d»

l-o s
fr> n
<t3

W cn
i-( ^

CLAUSULA 1® - A empresa gira sob o nome empresarial "TOP PRIMER y
PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI" g g

TJ o
m -a
s

Parágrafo Único - A empresa tem como nome de fantasia TOP PRIMER. -o

CLÁUSULA 2® — A sede da empresa é na Avenida Bernardino Figueiredo, n®
284, Térreo, Residencial dos Pioneiros, em Teixeira de Freitas, Bahia. CEP
45.985-586, Brasil.

Rcq: 81200001025760 Página 3

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022

Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022

Nome da empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELI NIRE 29600140606
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AüTCNTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO,aspx
Chancela 95758528674&49

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 26/07/2022
por liana Regila M G de Araújo - Secretáiia-Geral
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ATO DE ALTERACAO N° 3 PA TOP PRIMER TURISMO EIRELi

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

CLÁUSULA 3^ - O objeto é a;

a) Produção musical (CNAE 9001-9/02);
b) Locação de automóveis sem condutor (CNAE: 7711-0/00);
o) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças.

intermunicipal. interestadual e Internacional (CNAE: 4930-2/02);
d) Atividades de gravação de som e de edição de música (CNAE: 5920-

1/00)
e) Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

Instrumentos musicais (CNAE: 7729-2/02);
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes (CNAE: 7739-0/03);
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
(CNAE: 8230-0/01);
Atividades de sonorização e de iluminação (CANE: 9001-9/06);
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares (CNAE: 9001-
9/99);

f)

g)

h)

i)

S *0
=5 w

o <0
> cr
w --

CLÁUSULA 4^ - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA 5° - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA 6^ > A empresa Iniciou suas atividades em 04/08/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado.

c, o
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CLAUSULA 7® - A empresa é administrada pelo seu titular EMANUEL
EVANDRO ALMEIDA LOPES, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, desta EIRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA 8® - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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CLÁUSULA 9® - Ao término de cada exercício social. Em 31 de dezembro.
Proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico.

Rcq: 81200001025760 Página 4
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022
Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022
Nome da empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELI NIRE 29600140606
Este documento pode ser verificado em httpV/regin.juoeb.ba-gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 95758528674649

Esta cópia foi autenticada digitaímente e assinada em 26/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretària-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 PA TOP PRIMER TURISMO EIRELI

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

CLÁUSULA 10® - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLAUSULA 11® — O titular tem direito a uma retirada mensal, a título de
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

pro

CLÁUSULA 12® - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade
limitada.

CLÁUSULA 13® - Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira de Freitas, Bahia,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e as obrigações; e para dirimir
qualquer ação resultante deste contrato, renunciando-se a qualquer outro pôr
muito especial que seja as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas
sobre o presente contrato.

Teixeira de Freitas, Bahia, 19 de Julho de 2022.
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CARLOS DE JESUS SILVA

EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022
Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022
Nome da empresa TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELI NIRE 29600140606
Este documento pode ser verificado em htlp;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AÜTENTlCACAO.aspx
Ctiancela 95758528674649

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 26/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerai
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JUCEB 22543K6.S8

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOM»-; l>A KMI'RKSA Tt)I> l'UÍ>l)| if:Oi:S MlISK AIS KIRKI

PROTOCOLO 225438658-21/«7/2(l22

ATO tl02-AI.Tr.RA<.AO

r%'FNTO 022-Al.TiaiAÍ-AO t)K DATIO.S K IM". NOMF. KlVfPRF.SARlAl.

MATRIZ

[NIHI-: 296UÜI406IJfi
jCNP; 25.37e».8O9/a0(M-43
CERTinCO o REGISTRO EM 26/07';022

PROTOCOI O ARQUIVAMENTO 98215879 ni". 26/07/2022 DATA AUlTíSmCAÇAO 26/07/2022

ENTINTOS

-CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARÕUIVAMENTO. 98215879

I
REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DICJITALMENTE

Cpl" 03402146517- CAUI OS IJU JF-SUS SILVA -/Assinado em 25/07/2022 às 09:40:22

Cpf: 45412081568- EMANUEL EVANDRO ALMEIDA LOPES - Asstnndn em 25/07/2022 às 09:37:12

TIANA RKGII.A M G DE ARAÚJO

Secretária-Gerai

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2022

Certifico o Registro sob o n° 98215879 em 26/07/2022
Protocolo 225438658 de 21/07/2022

Nome da empresa TOF PRIMER PRODUCOES MUSICAIS EIRELI NiRE 29600140606
Este documento pode ser verificado em http;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 95758528674649

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 DA TOP PRIMER TURISMO EIRELI

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, natural de
Itamaraju, Bahia, nascida em 13/07/1973, solteira, maior, empresária, CPF/MF
n° 977.682.785-34, Carteira de Identidade - RG n° 08.102.270-02, órgão
expedidor Secretária de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na
Rua Paramirim, n° 09, térreo, Bairro Marotinho, em Itamaraju, Bahia, CEP
45.836-000, Brasil.

Titular da empresa de nome TOP PRIMER TURISMO EIRELI. registrada nesta
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29600140606, com sede na
Avenida Bernardino Figueiredo, n® 284, Térreo, Residencial dos Pioneiros, em
Teixeira de Freitas, Bahia, CEP 45.985-586, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF — CNPJ sob o n® 25.376.809/0001-43,

delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA 1® - A empresa passa a ter os seguintes objetos:

•  Locação de automóveis sem condutor;
• Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional;
•  Produção musical;
• Atividades de gravação de som e de edição de músicas;
•  .Atividades de sonorização e de Iluminação;
• Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;
• Serviços de organização de feiras congressos, exposição e festas;
• Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,

exceto andaimes;

• Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal,
instrumentos musicais;

CNAE FISCAL

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música.
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais.

Req: 81000000031625 Página 1
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ATO DE ALTERAÇÃO 2 DA TOP PRIMER TURISMO EIREU

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes.
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9001-9/02 - produção musical.
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação.
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificados anteriormente.

DO TITULAR

CLÁUSULA 2® - Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para
CARLOS DE JESUS SILVA, admitido neste ato, nacionalidade brasileira,
solteiro, empresário, nascido em 05/09/1986, Filho de Joaquim Jose da Silva e
Josefa Maria Batinga de Jesus, CPF n° 034.021.465-17, Carteira Nacional de
Habilitação - CNH n® 04117580250, órgão expedidor Departamento Nacional
de Trânsito - GO, residente e domiciliado na Rua Indonésia, n° 187, térreo,
Bairro Ulisses Guimarães, em Teixeira de Freitas. Bahia, CEP 45994722,
Brasil.

Parágrafo Único - O novo titular declara que não participa de nenhuma
empresa dessa modalidade.

DO CAPITAL

CLÁUSULA 3^ - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), em moeda corrente nacional, cujo
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelo titular.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 4* - A administração da empresa caberá a CARLOS DE JESUS
SILVA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do TITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA 5" - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

Rcq: 81000000031625 Página 2

Certifico o Registro sob o n" 97942527 em 24/01/2020
Protocolo 204965330 de 22/01/2020
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ATO DE ALTERACAO N° 2 DA TOP PRIMER TURISMO EIREU

CNPJ n° 25.376,809/0001-43

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

FORO

CLÁUSULA 6® - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em Teixeira de Freitas,
Bahia.

CLÁUSULA 7* - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração
continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos
da Lei 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

TOP PRIMER TURISMO EIRELI

CARLOS DE JESUS SILVA, nacionalidade brasileira, solteiro, empresário,
nascido em 05/09/1986, Filho de Joaquim Jose da Silva e Josefa Maria Batinga
de Jesus, CPF n° 034.021.465-17, Carteira Nacional de Habilitação - CNH n°
04117580250, órgão expedidor Departamento Nacional de Trânsito - GO,
residente e domiciliado na Rua Indonésia, n° 187, térreo, Bairro Ulisses
Guimarães, em Teixeira de Freitas, Bahia, CEP 45994722, Brasil.

Titular da empresa de nome TOP PRIMER TURISMO EIRELI. registrada nesta
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29600140606, com sede na
Avenida Bernardino Figueiredo, n® 284, Térreo, Residencial dos Pioneiros, em
Teixeira de Freitas, Bahia, CEP 45.985-586, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF - CNPJ sob o n® 25.376.809/0001-43,
resolvem, assim, consolidar o contrato, conforme cláusulas abaixo:

Req: 81000000031625 Página 3
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 DA TOP PRIMER TURISMO EIRELI

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

CLÁUSULA 1® - A empresa gira sob o nome empresarial "TOP PRIMER
TURISMO EIRELI"

Parágrafo Único - A empresa tem como nome de fantasia PRIMER
TRANSPORTES.

CLÁUSULA 2® - A sede da empresa é na Avenida Bernardino Figueiredo, n®
284, Térreo, Residencial dos Pioneiros, em Teixeira de Freitas, Bahia, CEP
45.985-586, Brasil.

CLÁUSULA 3® - O objeto é a:

a) Locação de automóveis sem condutor (CNAE: 7711-0/00);
b) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermuniclpal, interestadual e internacional (CNAE; 4930-2/02);
c) Atividades de gravação de som e de edição de música (CNAE: 5920-

1/00)

d) Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais (CNAE: 7729-2/02);

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
éxceto andaimes (CNAE: 7739-0/03);

f) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
(CNAE: 8230-0/01);

g) Produção musical (CNAE 9001-9/02);
h) Atividades de sonorização e de iluminação (CANE: 9001-9/06);
i) Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares (CNAE: 9001-

9/99);

CLÁUSULA 4® - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional de
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA 6* - A responsabilidade do titular é lirriitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA 6® - A empresa Iniciou suas atividades em 04/08/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA 7® - A empresa é administrada pelo seu titular CARLOS DE
JESUS SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicialmente, desta EIRELI, sendo a responsabilidade
do titular limitada ao capital integralizado.

Req: 81000000031625 Página4
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 DA TOP PRIMER TURISMO EIRELI

CNPJ n° 25.376.809/0001-43

CLÁUSULA 8° - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA 9® - Ao término de cada exercício social. Em 31 de dezembro.
Proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico.

CLÁUSULA 10® - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA 11® - O titular tem direito a uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 12® - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade
limitada.

CLÁUSULA 13® - Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira de Freitas. Bahia,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e as obrigações; e para dirimir
qualquer ação resultante deste contrato, renuncíando-se a qualquer outro pôr
muito especial que sejam, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas
sobre o presente contrato.

Teixeira de Freitas, Bahia. 10 de janeiro de 2020.

MARIA RODRIGUES«SOS SANTOS

CARLOS DE JESIJ« SILVA
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ATO I)i: ALTf:RA(, ÃO N" 1 DA i OI' PRIMKk TTKISMO LIUKi.l \

C NPJ n" 25A76.8(P)/()t)IH-43

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, naciuiicdidacle brasileira, nalural cie
Itamaraju, Bahia, nascida em 13/07/1973. solteira, maior, empresária,
CPF/MF n" 977.682.785-34. Carteira de Identidade - RG n'' 08.102.270-02^
órgão expedidor Secretária de Segurança Pciblica - BA, residente c
domiciliado na Rua Paramirira, n" 09. térreo, Bairro Marotinho cm
Itamaraju, Bahia, CEP 45.836-000, Brasil.

Titular da empresa de nome TOP PRIMER TURISMO EIRELI - ME.
registrada nesta Junta Comercdãi cíõ Estado dli Baliia, sob NIRE n"
29600140606. com sede Rua L 2, n" 9, tênvo, Bahia Ctjsia Sul Leste 1, cm
Prado, Bahia, CEP 45.980-000, devidamcnle inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica/MF - CNPJ sob o n" 25.376.809/0001-43. delibera e
ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa passa a exercer suas atividades no
seguinte endereço sito a Avenida Bcrnardino Figueiredo, n" 284, térreo.
Bairro Residência dos Pioneiros, em Teixeira de Freiras, Bahia, CEp'45.985-
586, Brasil.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA - O foro para o excrcicio c o cumprimento dos direitos
e Obrigações resultantes do contrato social passa a ser TEIXEIRA L)E
FREITAS.

CLÁUSULA TERCEIRA - As Qàusulas c condições estabelecidas cm atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração
continuam em vigor.

Teixeira de Freitas, Bahia, 07 de Novembro de 2016.

1*

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
CPF: 977.682.78.5-.34

JUNTA COArtHRCiAL 00 ESTADO DA BAHIA

976C9505
'•'^""Prol&coio: '$'58e55S-.S DE05 :V2j1S

6 0014060 6
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

L1MHADA

TOP PREMER TURISMO EIRELI

Pelo presente Insimmeiuo Particular de Uanslili.içào;

MARTA RODRICIJF.S DOS SANTOS, nacionalidade orasi'eira. nascida em 13/07/1473. solteira,

empresiiria, CPÍ7MF iT 977.687.7S5-3-1. Carteira de Identidade RG n" 08IÜ727U02. órgão
expcdidor Secretária de Segurança Pública - B.A. residente e domiciliado na Rua Paramirim. n® 09.
térreo. Bairro Marotinho, em Itamaraju. Bahia. CEP 45.836-000, Brasil.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui uma empresa do tipo jurídico. Empresa
Individual de Responsabilidade Límitada-EIRELI. nos (ermos do ari. 980-.A da Lei iC I0.406/2002.
mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS

CL.Ál SULA PRIMEIRA - A cnipicsa gira sob u nome empresarial "TOl* PKIMER TI RISMO
EIRELI" c nome fantasia PKIMER TR.ANSPORTES.

CL.ÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede á Rua l_ 2. n" 9. I èrreo. Bahia Costa Sul Leste I
Prado, em Prado, B.A. CEP 45.980-000.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - A empresa pode. a qualquer tempo, abrir ou fechar tllial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO K DA Dl RAÇ.ÁO

CL.ÁIÍSULA QUARTA - A empresa tem por objetoisl:

•  Locação de automóveis sem condutor;

• Transpone rodov iário de cargas, e.xceto produtos perigosos e mudanças, iniemumicipais.
interestadual e internacional:

CODIFICAÇÃO DAS .ATIVIDADES ECONÔMICAS

771 l-O/OO - locação de automóveis sem condutor.
4930-2/02 - transporte rodoviário dc carga, exceto produto.s pcrigo.so.s e mudanças, inteniiunicipal.
interestadual e inicmacianal.

CL-ÁUSULA QUINT.A - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu
prazo de duração é indeterminado.

Rcq: 81600000657580 DBE: na6523SI4-!0009776827S534 Página I
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ATO CONSTITUTIVO DA FMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA

TOP PRIMER TURISMO EIRELI

DOCAFiTAL

CLÁUSULA SEXTA - A emprt;sa itiíi o capiuil de US 100.000.00 (cem niil reais), totalmente
subscrito e integraiizado. neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capitai integraiizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CL.ÁUSULA OITAVA - .A adniini.siravào da empresa caberá ISOLADAMENTE a MARIA
RODRIGUES DOS S.ANTOS com Oi poderes e alribuiyòes de representação alisa e passiva,
Judicial c extrajudicialmcnic. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de
interesse da empresa. auit)rizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PA I RUMOMAL DOS LI CROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA - .Ao término de cada e.xcreício da empresa, cm 31 de dezembro. proceJer-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo
ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÀUSLLA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o itiular, a empresa ctintiniiarã sua atividade
com o.s herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou ine.xislindo interesse destes, o \alor de seus
fiaveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
veritlcada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIM.A PRIMEÍR.A - O .Administrador declara, sob as penas da lei. que não está
impedido de e.xercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela. a pena que sede. ainda que temporariamente, u
acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar. de pre\aricaçào. peita ou suborno, concussào.
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema llnanceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.A - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando de.simpediclo para consiiiiiir a presente
EIRFM.

Req; SI6O0ÜO0Ó5758Ü DBE; ba6523814q00097768:78.S34 Página 2
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
limitada

TOP PRIMER TURISMO EnO=:LI

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - I-ica eL-ito o foro de PRADO para o exercício e o
cumprimenio dos direitos c obrigações resultantes deste ato Lonsiitutivo

Prado. Bahia, 3 de agoslo de 2016.

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
CPF: 977.682.785-34

^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SAMiA
sob n^ ..soouosos

0AíO6/2O16

-O.

HE-10 POfUELA ftA/,10S
SECííETARio.GERai,

Req: S16000ÜU6573S0 DBE: ba6523,S144(iOU';77ü827S534 Página 3
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Léo
Magalhães
A voz que conquistou o Brasil!

LÉO MAGALHÃES ''história de sucesso"

Coragem, determinação, talento e carisma, elementos que se encaixaram na vida de um

garoto chamando Léo Magalhães.

Desde muito cedo em sua cidade Teófiio Otoni nas Minas Gerais, ele já demonstrava que

levava jeito pra música, mostrando as suas primeiras melodias e acordes.

Amante incondicional da música sertaneja o nosso querido Léo, no auge de sua
adolescência, começava a transformar seu gosto em verdade, tornando possível o seu sonho

^  de cantar em público, principalmente em sua cidade, assim como na intimidade de sua

família e amigos.

Logo tudo ia ficando maior e muito mais profissional, e por meio das primeiras

apresentações convites iam surgindo em curto prazo. Com uma voz encantadora e dedos

projetando notas maravilhosas, inegavelmente nascia ali uma grande revelação do cenário

musical brasileiro.

A essência do sertão em forma de música sempre caminhou junto com a carreira de Léo

Magalhães, em seu repertório não faltavam canções de duplas sertanejas consagradas que

mais se identificavam com seu estilo próprio de cantar. Artistas como: Zezé di Camargo &

Luciano, Chitãozinho e Xororó, Leandro e Leonardo, João Paulo e Daniel, Chico Rey e Paraná,

Gian e Giovanni e Bruno e Marrone não ficavam de fora de seu show, e o público cada vez
mais era presenteado com interpretações incomparáveis.

Com um jeitinho bem mineiro de ser, Léo aprimorava ainda mais o canto e sua própria

identidade musical, não parando mais de fazer shows. Em seu estado já era considerado
celebridade recebendo vários prêmios como melhor interprete, lhe concedendo as aberturas

dos shows dos grandes nomes nacionais da música.

Neste ano (2023) completa 20 anos de carreira com 18 CDs e 7 DVDs gravados vê sua
carreira cada vez mais consolidada no mercado musical.

Em 2012 Léo Magalhães foi eleito o artista revelação no melhores do ano no "Domingão do

Faustão" em 2018 o hit "Oi" foi a terceira música mais executada nas rádios de todo o Brasil

e já passa de 257 Milhões de Visualizações no YouTube, nesses 20 anos de carreira o artista

com fãs espalhado por todo Brasil e uma média de 180 shows por ano coleciona vários hits

ao longo dos anos com os sucessos Locutor, O cara errado. Alô, Eu Canto Bebo e Choro Por

Você, Primeiro de Abril, Cds e Livros, Oi, Vou Mudar De Cidade, Não Traio Mais, Leviana,

Minha Pequena, Agora Somos Ex, entre outros.
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VITORIA, ti, QUI\TA-F£IRA. 25 DE AGOSTO DE 2011 ATRIBUNA

KftR UKUbAÇAfr

t

O MAGALHAES: "Se cantar talando de amor é ser brega. então eu sou brega"

Léo Magalhães
jma história
:le sucesso
oragem, determinação,
lento e carisma, elementos
je se encaixaram na vida

; um garoto chamando
;o Mag^^^e5.

iipe Mesquita

n«rsJc miiiio CL-üo cm -.u.n cidrulc
ôfiio t nas Minas üerais. clv
Jcnionstiasn qin.- kvava jeito pra
isica. moMr.nKto as suiu pnnici-
• molixlias e aciinles

Aniamc mc«índtcional da música
lancja o nosso v|uerido Lc«i. lu»
gc de Mia adolescência, comevas u
ransjonmr seu eosio em verdade,
liando possível o seu sonhi> de
atar em público, principalmcnie
i sua culaiic assim como na m-
iidade de sua família c anuços
A e.sscncia do sertão em íumiu dc
isica sempre cammhou jiuilo com
arreira Je Léo Maualhnes. cm seu
•lenóno nào ihliavam canv•^^t•s dc
pLis scrt^uiejas consasrradas ijue
lis se ideniificnvam com seu
ilo próprio de cantar .\rtisia.s
mo- Ze7é dl Camargo & Luciaim,
utàozinho c Xororó. Leandro e

onardo. Joào Paulo e Daniel,
iico Re\ e Paraná. Oian c Cjioi au-
e Bruno c Marroiie nào ricar aiii

roía de seu sliow. e o píililico
Ia V cz mais er.i presenteado com
crprcini,-òes incompaniveis
.•\ iiecos-.idndc de ler seu prmieir»»
balhfi registrado em CD jã ew
1,1 e.tigeneia até mesmo do
vprio público i|uc admirava o seu
baliio £ esse urande desejo con-
;iiza-se ctnn o lanvamcnio
iogròlico cru 2tKl.'. com dcstai^uc
n os hits "Cama» Separadas",
Jiior Rebelde"". "Cara Metade " e

Cançòe- rcspoiis.ivcis pela marca
dc copi.is vendidas, ren
dendo a I.èo o sci; merecido espavo
na midaa nacional

Com os primeiros pas>os impul
sionados pein V cndageni de seu
primeiro álbum, I éo tbi reptcseni-
ante naio do novo riimo que de
spontava no ii«irtc c nordeste
Lanvando ja scu segundo CD com <»
titulo "Em Kiimo de .-\rrociia", cuia
lirauem inicial de lOÜ.tKKI cópias
foi v endida .mics mcsmio Je chegar
ãs lojas
Em novembro ile 211! d. com uma

estrutura surpieendenle e produvâo
musical assinada por Mas'siro Pmõ-
cluo. Léo Magiilii.-ics realizou mais
um grande niarco cm sua carreira,
gravou scu sétimo CD e terceiro
D\"D em (iotàni.i

Lanvado cm maio de 2ú 11 cm
parccna eom a Som Livre, o novo
álbum de Léo sinprcendeu o immdst
da miisica sen.uieja O deslaque
t"icou para a cany.u' 2J Hora que no
mesntvi ano levou o titulsi dc uma
das mais e.sceutadas nas rádios de

lodo Brasil A gr.mde tcpcfciissàss
da músiea rcitdcii .i Léo a reah/avào
de mais de 2(IU shows iio ano. m-
etuiiklo a presença nas grandes
feiras e c.vposivòes do pais como a
Festa de Iv.ào ile Barretos-SP, o
Maior São João do mundo cm
Campinn tíninde PB ea Exposivào
de Cioíãma-( Ü)

Léo Magalhães

.  Seirta.apartirdasZlb
•; • No ParQtic de Exposição do
Marabá-RA

!. ' •' Pisia3® loto RS
áo nno ãrp.svip t" loinRfi fin 00

SHOW EM BARRETOS/SP

Sertanejos
arrasta muttidões

o cantor e compositor
sertanejo Leo Magalhães,
na última quinta-feira |25)
mostrou para que veio.
No palco principal da S6'
Festa do Peão de Boíadei-

ro de Barretes, cantou

sucessos como ""24

horas". "Nosso casamen

to", "Cara errado" e "Loc

utor" levando o público de
mais de 60 mil expectado-
res ao delírio. Atualmente

Léo Magalhães percorre o
Brasil com sua Turivè atual

realizando uma média de

22 shows por més. Com
todo esse sucesso o

cantor almeja a gravação
de um novo DVD.

BARRETOS/SP

LEO MAGALHÃES, locando seus granch>s sucessi^

yiCOR

LÉO MAGALHAES, leva o publico ao delírio

I
Íi3 .'.-1.^ Mmi

LÉO MAGALHÃES, Público fazendo coro uníssono na miiaca 24 Horas
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um sucesso e o grande orgulho
da nossa cidade

%
"À.

':^"'TeóV\P Hype
^  GUlà Gastronômico Sabor &Lazef

■  é uma tentação ao seu paiadar

% SaintTropezConcepft
É inaugurada em grande e^lo

Para a gaiera antenada
em esporte, mais umatoia

Bola na Rede
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I  ,1.. M. diário
Í30 MUCURl

Eleições 2014 - Aécín 58,8% x Oilma 41,2%
Pesquisa Istoé/Sensus divulgada neste sábado

Presidente da Aiiiuc, ,1-eo Magalhaes anuncia
Kamon visita Ladainha liow beneficente para TO

^ n'2 ifMi.
\ nufr A» i «<•

Negociações para quitar
iívida da Escola Maria
lália estão em andamento

I  <» tiiii"... [,«) Md^atiuxis .-u-v< L-iii 'Ifiiíllt» írtvvii iid lUiinu qiiim.! toita (O') li»), tf
ttjijiitKiin a>jo) oírtp d. rio.ikhllt -imilii< .unijr.icir Líiii»viics l niisfds, |xii,iíinun« iiu

usJkívv 10),»» paihi ü.i- l8h. nu P.nmipijt» K.xpmi-
P iinpnlhuüiii.eni pri.»lilc-irr>tif)4ii,t:H«.ít,i Lidikip, i{ue litf.t;n n.idtiM six-ial. W

íermina hoje prazo
ara pedir isenção da
taxa de inscrição dos
cursos do IFNMG

t
PiiUlna ;)

ticn üi» miinítijuo, Rodrjtóí' Nevis -- t-.e rpunul i esta roíi; d,ns
(lif Glsíi de Sdiiío Aniòni-. tii- Be/o tlíjnzontp, p;<)pnet.»i.i ili» piwho iJo
S  oridr hoje fiini ..mh a í s. , Intv> Mai la Amãlia. A /eiiaiân roí

'• uld do Jiiiinjcipto cufi -i I as.; s,í;]|o Antoiuo- PajcÍM J:

ISSO ampromi.
xun o menor

SPRTO e SMWM promovem
p.tlestras nesta quinta feira fl6/l0)

fagnia »
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Jornal CARTA
»u >iaCt«KC7'

Gn%jA««ador libera 100 milhões Copasa
pS,"£rsp«.l regional en. T.Otonl

""-.TT J ■ ■-=

I  * I» «««&. - 2 I". ■ Ic

Cidade de Polé ^
Governador Anastásia atendo

Nego Sampaio e inaugura obras

tr
imiesroew

.- Tl I ■>

I <1 ' l"5 • I

ê
tu»-

e^ift iSvB -T^

■"Í-» ■-

Leci K-r

Cantor recebe da Globo troteu -Revelação do Ano" e boownaterpi em ^ oton* I
^  i

Gontijo e São Geraldo
BfT^yinientani Poté pela inauguração
aoova rodoviarodoviana e ao Governador
Jfasíasia peio üüjIg receC^o

U6E 3521111
11%

=3* .'JSÊf-Vtrr. '.tZ^33MLi -
■P^ffTT.- .Tf.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 19:10:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55665/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000112024
Data da Publicação: 11/04/2024
Data da Assinatura: 09/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 252.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Apresentação de um show Artístico da Banda Musical LÉO MAGALHÃES no dia 06 de julho de 2024 em
praça pública durante as festividades juninas do Tradicional Cultural Folclórico Histórico e Turístico São Pedro de
São Mamede PB.
Contratado (Nome): Top Primer Producoes Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 25.376.809/0001-43

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d45e19923736840190dcd5661749cc9a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fb973f04acf75bbbb9c135fef84a3963

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a8462ec60b07a0b9884b0e3a864e992b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4dbae124d8faf5a1bd4cf5acddf876be

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55664/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 19:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55665/24 ao Documento 55664/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55664/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 48 4dbae124d8faf5a1bd4cf5acddf876be

Comprovante de publicidade 49 d45e19923736840190dcd5661749cc9a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 50 a8462ec60b07a0b9884b0e3a864e992b

Comprovantes de regularidade da contratada 51 - 106 fb973f04acf75bbbb9c135fef84a3963

RECIBO PROTOCOLO 107 4665790fd2468273bb1fdf58391a28ac

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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